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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURv\ MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PUBLICA E TRÂNSITO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hltps://Vww.pedreiras.mu.gov.br/

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 04 de janeiro de 2023, procedeu-se a abertura do processo

administrativo n° 0401001/2023, tendo como OBJETO: aquisição

de rádio portátil para a Guarda Municipal de Pedreiras - MA.

Com este fim e para constar, eu, Letícia Bonfim de Oliveira,

lavrei o presente termo que vai por mim assinado.

Pedreiras - MA, 04 de janeiro de 2023

Letícia Bonfim de Oliveira

Setor de Protocolo
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ESTADO DO MAR^^NHÃO ^ '
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARU MUNICIPAL DE SEGURANÇA PUBLICA E TRÂNSITO
CNP.I: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

Pedreiras - MA, 04 de janeiro de 2023.

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

A Senhora

Lucas Ribeiro de Oliveira

Diretor do setor de compras

Prezado,

Venho por meio deste encaminhar a Vossa Senhoria nossa solicitação para a aquisição
de rádio portátil para a Guarda Municipal de Pedreiras - MA, para que seja realizado as
pesquisas de preços, com intenção de comprovar a vantajosidade da possível
contratação, de acordo com as informações abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO
Estação de Rádio Portátil Digital - Banda VHF/UHF, potência

Qj 5W.(composto com 01 (um) bateria, 01 (um) chip decinto, 01
(um) Antena Heiliflcx - 01 (um) carregador de base-01 (um)

alça de segurança.

UNID )UANT

Atenciosamenje,

Elias-B^to Silva
Secretário Mimicipal De Segurança Pública e Trânsito
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedrelras.ma.gov.br/

Elias Bento Silva

Secretário Municipal De Segurança Pública e Trânsito

Nesta.

DESPACHO

Em resposta à solicitação desta Secretaria Municipal de Segurança Pública c trânsito,
estamos encaminhando em anexo, Relatório de pesquisa de preços, juntamente com o
custo médio estimado, realizada com empresas potenciais, para comprovação de preço
praticado no mercado, objetivando a aquisição de rádio portátil para a Guarda
Municipal de Pedreiras - MA.

Pedreiras - MA em 13 de janeiro de 2023.

LucasRibeiro Oliveira

Diretor do departamento de Compras

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
compras@pedreiras.m a.gov. br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PUBLICA E TRÂNSITO
CNP.I: 06.184.253/000M9

Site: ht(ps://mvw.pcdrcirus.nia.gov.br/

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

OBJETO: Aquisição de rádio portátil para a Guarda Municipal dc Pedreiras - MA.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados
requeridos na planilha em anexo à próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas
e impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência
possível, no Setor dc Compras, Serviços c Protocolo desta Prefeitura Municipal, com
sede á Rua Zeca Branco n.° 134, Bairro- Mutirão - CEP 65.725-000 - Pedreiras/MA, em
dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) ás 12:00h (doze horas).
As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção dc "planilha de
preços de mercado" e servirâo para verificação da modalidade de licitação cabível.
Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos
produtos/serviços que deverão ser cotados.
Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais
sinceros votos de consideração.

Pedreiras- MA,/05 de janeiro de 2023.

Lucas RiJSêirÕcfc Oliveira
Diretor do setor de compras

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLiaTACÂO DE PESQUISA DE PREÇOS'

EMPRESA:

ENDEREÇO:

BAIRRO: CIDADE:

Recebi em / / a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS emitida em

de janeiro de 2023 para fornecimento de preços.

Assinatura do responsável da empresa
Carimbo da empresa

Av. Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão — Pedreiras/MA,

e-mail: compras@pedreiras. ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGUR.\NÇA PUBLICA E TRÂNSITO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: lit(ps://>v>v>v.pedrcir3s.ma.gov.br/

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES

Objeto: Aquisição de rádio portátil para a Guarda Municipal de Pedreiras - MA..

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID
QUANT

01

Estação dc Rádio Ponãlil Digital - Banda VHF/UHF,
potcncia 5W.(composto com 01 (um) bateria, 01 (um)
chip dc cinto, 01 (um) Antena Hciliflex - 01 (um)|
carregador de base - 01 (tim) alça de segurança.

unid. 08

VL VL

UNIT TOTAL

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) 90 dias; ()_

Assinatura do responsável
Carimbo da empresa

Av. Zeca Branco, ii" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA,
e-mail: compras@pedreiras.ma.gov.br
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Pedreiras-MA, 12 de janeiro de 2023.

A Prefeitura Municipal de Pedreiras, conforme solicitação.

NESTA.

ITEM ESPEaFICAÇAO UNID QUANT
lVJK*]:«ío

iül

Estação de Rádio Portátil Digitei
- Banda VHF/UHF, potênda
5W.(compostQ com 01 (um)
bateria, 01 (um) chip de cinto, y ,.
01 (um)

Antena Helííflex - 01 (um)
carregador de base - 01 (um)
alca de segurança.

VALOR TOTAL

R$ 1.990,00 R$ 15.920,00

PEDREIRAS-MA, JANEIRO DE 2023.

A proposta tem a validade de 15 dias.

^Maiila lanne Diniz de Oliveira Fraga

Sócia proprietária

Proposta de LINK CORPORATIVO e POP
DE ACESSO VtflFI para a Prefeitura de
Trizidela do Vale-MA
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PROPOSTA DE PREÇOS

À Prefeitura de PedreIras-MA

Prezados Senhores,

Em razão da solicitação, passamos a formular a seguinte proposta:

1. PROPONENTE

Razão Social; F DA CONCEIÇÃO CHAVES DE ALMEIDA
CNPJ; 17,144.476/0001-07

INSC. ESTADUAL: 12.395997-7

Endereço: RUA EDILSON CUNHA, 3: A;
Valor Total da Proposta: RS 22.500,00 (Vinte e dois mil e quinhentos reais)

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

ITEM Descrição Quantidade
Preço

Unit. RS

1

Estação de Rádio Portátil Digitai - Banda VHF/UHF,
potência 5W.(compQSto com 01 (um) bateria, 01
(um) chip de cinto, 01 (um) Antena Helíiflex - 01
(um) carregador de base • 01 (um) alça de
segurança.

OB RS2.050.00

Valor Total

Preço Total RS

2. Declaramos que os preços unitários e totais dos serviços foram cotados em moeda
nacional (Real - RS), já incluídos todos os tributos, encargos fiscais, trabalhistas, comerciais
e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação.

3. O prazo de validade desta proposta é de 60(sessenta) dias,

4. Declaro que executaremos os serviços/entrega dos produtos no prazo máximo de 72h
(setenta e duas horas), contados do recebimento da Ordem de Serviço,

Paulo Ramos-MA, 13 de janeiro de 2023.

F DA CONCEIÇÃO CHAVES DE ALMEIDA
Francineide da Conceição Chaves de Almeida

R.G. n° 045749022012-5 SSP-MA

CPF n° 722,007.742-49

Rua EdiUou cunba, ntU. Ceolro, I'uuJo Ramo» - MA. CEP: 65.71 MJUÜ



CONNEa COMERCtO DE SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA LTDa

CNPJ: 20.399,723/0001-12

moronhõQ

ATT à Prefeitura Municipal de Pedrelras-MA

e/ou ao Setor de Compras e Processos licitatórios

PROPOSTA DE PREÇO

Segue abalKO a proposta de preços relativa à solicitação para aquisição de HT rádios móveis à Guarda

Municipal da referida cidade por intermédio da prefeitura supracitada, segue;

ESCRI

Estação de Rádio Portátil Digital

Banda VHF/UHF, potência

5W.(composto com 01 (um) bateria, 01

(um) chip de cinto, 01 (um) Antena
Heliifiex - 01 (um) carregador de base

01 (urn) alça de segurança

TOTALGERAL

R$2.200,00 R$17.600,00

R$ 17.600.00

Josefa LuciaiT^tiveira dos Santos

Sócia Administradora

Scanned with CamScanner
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ESTADO DO MARANHÃO ^
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PUBLICA E TRÂNSITO
CNPJ:06.184.253/0001d9

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

ATO DELIBERATIVO

Na qualidade de ordenador de despesa da Secretaria Municipal de Segurança Pública e
Trânsito, e tendo em vista o baixo valor da despesa concernente ao Processo Administrativo n"
0401001/2023, objetivando a aquisição de rádio portátil para a Guarda Municipal de Pedreiras -
MA, esta egrégia Secretaria decide pela contratação do item objeto do mesmo por meio de Dispen
sa de Licitação.

A Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 delineia em seu artigo 24, de forma taxativa, os ca
sos possíveis de Licitação Dispensável, entre os quais destacamos o inciso 11 que segue in verbis:

Art. 24. E dispensável a licitação:

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez
por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do
artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nes
ta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo
serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa
ser realizada de uma só vez;

Interessante também ressaltarmos a alteração à alínea "a", inciso TI, artigo 24 da Lei
8.666/93, pelo Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018, in verbis:

Art. I"Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caout

do art. 23 da Lei n" 8.666. de 21 de junho de 1993. ficam
atualizados nos seguintes termos:

II - para compras e serviços não incluídos no inciso I:

a) na modalidade convite - até RS 176.000,00 (cento e se
tenta e seis mil reais);

Pelo exposto vemos que o valor da contratação pretendida, está dentro do limite previsto
no dispositivo legal supra, conforme pesquisas de preços constantes nos autos do processo, justifi
cando dessa fonna a decisão dessa Secretaria Municipal pela contração por Dispensa de Licitação.

Pedreiras (MA), 14 de janeiro de 2023.

EliarBento Silva

Secretário Municipal De Segurança Pública e Trânsito



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PUBLICA E TRÂNSITO
CNPJ: 06.I84.253/OOOM9

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

A Senhora

Francisca Beatriz Franco Silva Viana

Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA

Prezada,

Venho por intermédio deste solicitar de Vossa Senhoria informações a respeito da exis
tência de Dotações Orçamentárias e impacto financeiro, suficientes para a aquisição de rádio portá

til para a Guarda Municipal de Pedreiras - MA, com valor total R$ 15.920,00 (Quinze mil e nove

centos e vinte reais).

Na expectativa da atenção deste Setor, no sentido de atender a nossa solicitação conti
nuamos à disposição, reiterando-lhe os protestos de estima e elevada consideração.

Pedreiras (MA), 16 de janeiro de 2023.

Elias Bento Silva

Secretário Municipal De Segurança Pública e Trânsito
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06.184.253/0001 -49

Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito
NESTA

Conforme solicitação do Secretário Municipal de Segurança e Trânsito, informamos
que existe disponibilidade orçamentária para a aquisição de rádio portátil para a Guarda

Municipal de Pedreiras - MA, conforme rubrica abaixo:

ORGÀO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0212 Sec. .Municipal de Segurança e Trânsito

PROJETO/ATIVIDADE: 06 122 0002 2.047 Gestão da Secretaria Municipal de Segurança
Pública e Trânsito

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 16 de janeiro de 2023.

Atenciosamente.

Francisca BeâtrKTí^^Sllva Viana
Contadora

CRC: MA - 014286/0-9 - Portaria n"33/202I - GP

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro, CEP: 65.725-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06.184253/0001-49

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso I e § I® artigo 16 da Lei Complementar n° 101 de 04

de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n°l .552/2022 de

03 de Novembro de 2022. a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2023 em que ocorrerá
o processo licitatório, tendo como objeto a aquisição de rádio portátil para a Guarda
Municipal de Pedreiras - MA, conforme o desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0212 Sec. Municipal de Segurança e Trânsito

PROJETO/ATIVIDADE: 06 122 0002 2.047 Gestão da Secretaria Municipal de Segurança
Pública e Trânsito

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo
Origem dos Recursos: Crédito Suplementar

Valor da Despesa: RS 15.920,00

Fonte de Recurso: i 500000000 - Recursos não vinculados de Impostos

Orçamento Municipal: RS 137.912.500,00

Impacto Orçamentário: 0,01 15%

Orçamento da Secretaria Municipal de Segurança c Trânsito: R$ 1.112.000,00

Impacto Orçamentário: 1,4316%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-
financeiro é de 0,0115% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento da Secretaria

Municipal de Segurança e Trânsito corresponde a 1,4316%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois

exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 16 DE JANEIRO DE 2023.

Atenciosamente. , /

Francisca BeatVlírFralii^Silva Viana
Contadora—

CRC: MA - 014286/0-9 - Portaria n°33/202l - GP

Avenida Rio Branco, n' II1 - Centro, CEP: 65.725-000



ESTADO DO MARANHÃO —
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PUBLICA E TRÂNSITO
CNPJ: 06.184.253/ÜÜ01-49

Site: https:/Avww.pedrelras.ma.gov.br/

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA
(Artigo 16, inciso II, da Lei Complementar n" 101/2000)

OBJETO: aquisição de rádio portátil para a Guarda Municipal de Pedreiras - MA. Na qualidade de
Ordenador de Despesas, DECLARO, para os efeitos do inciso 11, do artigo 16, da Lei Complemen
tar n° 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que as despesas acima especificadas possuem
adequações orçamentárias e financeiras com a Lei Orçamentária Anual - LOA e compatibilidade
com o Plano Plurianual - PPA e com a Lei de Diretrizes Orçamentaria - LDO.

Pedreiras (MA), 16 de janeiro de 2023.

EliaVÉcnto Silva
Secretário Municipal De Segurança Pública e Trânsito
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PUBLICA E TRÂNSITO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site; https://wmv.pedreiras.ma.gov.br/

TERMO DE DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Pelo presente Termo de Declaração, eu Elias Bento Silva, Secretário Municipal De Segurança Pú
blica e Trânsito, no uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações contidas
no inciso II, do artigo 16, da Lei Complementar n° 101/2000, na qualidade de Ordenador de Despe
sas da Secretaria Municipal de Planejamento, DECLARO existir adequação orçamentária e finan
ceira para a aquisição de rádio portátil para a Guarda Municipal de Pedreiras - MA, cujas despesas
serão empenhadas nas seguintes Dotações Orçamentárias:

ORGÃO; 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0212 Secretaria Municipal de Segurança Púbüca e Trânsito

PROJETO/ATIVIDADE: 06 122 0002 2.047 Gestão da Secretaria Municipal de Segurança Pública

e Trânsito

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo
FONTE DE RECURSO: 1500000000

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual - LOA e compatíveis com o Plano
Plurianual - PPA, bem como com a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO. Estima-se um custo de
R$ 15.920,00 (Quinze mil e novecentos e vinte reais).

Pedreiras (MA), 05 de janeiro de 2023.

Elias Beato Silva

Secretário Municipal De Segurança Pública e Trânsito
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. aquisição de rádio portátil para a Guarda Municipal de Pedreiras - MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Justificamos a presente contratação de empresa especializada para prestação dos referidos ser
viços diante da necessidade obrigatoriedade de aquisição de rádio portátil para a Guarda Municipal
de Pedreiras, para sua eficácia, principalmente no que tange ao dispositivo no art. 37. Caput da
Constituição Federal ("Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:...").

3. VALOR MÉDIO
3.1. O preço considerado como estimativa foi determinado com base em pesquisas realizadas atra
vés de empresas prestadoras de serviços do ramo pertinente ao objeto do presente Termo de Refe
rência, portanto, o valor total para aquisição é de RS 15.920,Oü (Quinze mil e novecentos e vinte
reais)

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

ITEM ESPECIFICAÇÃO

Estação de Rádio Portátil Digital
- Banda VHF/UHF, potência
5W.(composto com 01 (um) bate-

01 ria, 01 (um) chip de cinto, 01
(um) Antena Helliflex - 01 (um)
carregador de base - 01 (um) alça
de segurança.

UNIDADE QUANT.
VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

1.990,00 15.920,00

5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orça
mento Geral da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, conforme segue rubrica orçamentária:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0212 Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito

PROJETO/ATIVIDADE: 06 122 0002 2.047 Gestão da Secretaria Municipal de Segurança Pública

e Trânsito

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo
FONTE DE RECURSO: 1500000000

6. FORMA DE EXECUÇÃO:
6.1. A forma de execução dos serviços, será mediante apresentação de requisição própria do execu
tor do contrato da Prefeitura Municipal de Pedreiras MA, em 01 (uma) via, devendo conter no aver
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so carimbo em alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes
dados:

a) Secretaria Municipal Requisitante;
b) Informar a quantidade dos serviços;
c) Informar o valor referente a cada serviço;
d) Informar a data da execução dos serviços;
c) Assinatura do funcionário da empresa;
f) Assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

6.2. A execução dos serviços deverá ser realizada de acordo com a necessidade da Secretaria solici-
tante, no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de
Serviço, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço.

7. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
7.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em to
dos os seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Pedreiras -
MA, ou, em seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Mu
nicipal de Pedreiras - MA.

7.2. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, anotará em registro próprio todas
as ocorrências relacionadas com a prestação dos serviços, objeto deste Termo de Referência, deter
minando o que for necessário à regularização das falhas ou impropriedadcs observadas. A ação da
fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.

8. DO PAGAMENTO

8.1 Após aceitação e ateste de recebimento definitivo do materiais efetuado na Nota Fiscal, o paga
mento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após entrega dos materiais, desde que não haja
fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devi
damente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e
das Certidões de Regularidade Fiscal: Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante
apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida
Ativa da União e Previdenciária, confomic Portaria PGFN/RFB n® 1751, de 02 de outubro de 2014;
Prova de Regularidade perante a Fazenda E.stadual, mediante apresentação das Certidões Negati
vas de Débitos c da Dívida Ativa Estadual; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal,
do domicilio ou sede da Hcitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais c
Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação
do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhis
tas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA.
9.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar
de assuntos pertinentes a prestação dos serviços;
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c) rejeitar, no lodo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços,
í) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
10.1 Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis
aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada:
a) manter proposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, durante
todo o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou ao seu
substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os escla
recimentos julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições dc habilitação c qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como
quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da
contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer trans
gressão de seus prepostos ou convenientes;
f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inade
quadas à prestação dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução
do contrato;

g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida
anuência da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo
com o exigido;
i) prestar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subor
dinados ou prepostos.

11. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
11.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta nas nonnas da Lei n° 8.666/93, precisa
mente em seu Art. 24, inciso 11, atualizada pelo Decreto 9.412, dc 18 de junho de 2018, e demais
nomtas pertinentes a espécie.
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À vista das informações contidas nestes autos e com ob
servância às normas vigentes, APROVO o presente Ter
mo de Referência e AUTORIZO a continuidade dos tra

mites legais para realização do procedimento licitatório.

PHDRElRAS'MA 1Proc.Qytil^V20^|

Pedreiras (MA), 16 dejaneiro de 2023.

Elias'Bento Silva

Secretário Municipal De Segurança Pública e Trânsito
Responsável pela Elaboração do Termo de Referência
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AUTORIZAÇÃO

Pelo presente Termo de Autorização eu, Elias Bento Silva - Secretário Muni
cipal De Segurança Pública e Trânsito, no uso de minhas atribuições legais, AUTORIZO a aquisi
ção de rádio portátil para a Guarda Municipal de Pedreiras - MA, através do processo de Dispensa
de Licitação n" 002/2023, formalizado com fundamento na Lei n° 8.666/93, mais precisamente em

seu Art. 24, inciso II, atualizada pelo Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018, e de
mais normas pertinentes a espécie.

Pedreiras (MA), 17 de janeiro de 2023.

EliàTBento Silva
Secretário Municipal De Segurança Pública e Trânsito
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SOLICITAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO

À empresa.
CONNECT PEDREIRAS SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA- ME

CWJ: 11.746.820/0001-43

ENDEREÇO: Rua Raimundo Araújo q° 400 A - Centro - CEP: 65.725-000
CIDADE: Pedreiras-MA

ASSUNTO: REFERENTE À DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 002/2023

Prezados Senhores,

Solicitamos de sua empresa os documentos de habilitação para a aquisição de rádio portátil
para a Guarda Municipal de Pedreiras - MA, tendo em vista que o seu preço foi o menor ofer
tado dentre as propostas de preços apresentadas por meio da pesquisa realizada. Segue abaixo
toda documentação para continuarmos com os tramites legais deste processo:

- Contrato Social com todas as alterações ou o último consolidado;
- Documento pessoal do administrador;
-CNPJ;

- Certidão Federal;
- Certidão Estadual;

- Certidão Municipal;
-FGTS;
-CNDT;

Pedreiras (MA), 17 dejaneiro de 2023.

Elias Bento Silva

Secretário Municipal De Segurança Pública e Trânsito
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CONTRATO SOCLAL DA SOCIEDADE EMPRPSÁRU
LIMITADA - CONNECT PEDREIRAS SERVIÇOS DE

INFORMÁTICA LTDA

I -OSVANIA MARIA SOARES ARAÚJO: Jjtkileira^ "maioi, soüèira," xiascida
aos 23/10/1979, natural de Caxias-MA, Gerente de atendimento, portadora da Cédula de
Identidade n". 106110199-9 expedida pela Secretaria de Estado da justiça e segurança
pública do Estado do Maranliâo e do CPF n°. 930,819.873-34, residente e domiciliada na
Rua Frei Serafim, 891- Bairro Nova Caxias - CEP 65604-340 - Caxias-MA;

II —ANTONlO CARLOS FEITOSA FRAGA, brasileiro, maior, casado no
regime de comuniiao parcial de bens, nascido aos 14/08/1956, natural de Caxias-MA,
advogado, portador da Cédula de Idailidade n". 07066090-7 expedida pela Secretaria de
Segurança Pública do Estado do Rio de Jmciro e do CPF n° 095.246.903-06, Residente e
domiciliado na Rua Afonso Pena, 370 -CEP 65600-060- Centro- Caxias- MA;

Têm entre si justos e contratados a constituição de uma sociedade empresária limitada, que
se regerá pelas cláusulas e condições seguintes e, nas especifica
que disciplina esse tipo de sociedade, Proc.O-^o; OOl 1202 3

CLÁUSULA 1» |Rub. I
A sociedade girará sobre o nome empre.=:arial: CONNECT PEDREIRAS SERVIÇOS DE
INFORMÁTICA LTDA. com a expressão fantasia CONNECT PEDREIRAS;

PAR.ÁGRAFO 1®: A sociedade terá a sua sede na; Avenida .Abílio Monteiro, 1789 -
Bairro Engenho, CEP 65725-970 - Pedreiras-MA.

PARÁGRAFO 2": Observadas as disposições da legislação aplicável, a sociedade poderá,
a qualquer tempo, abrir ou fecíiar filiais e sucursais em qualquer parte do território nacional,
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA 2"
O objetivo geral üa sociedade é: Provedores de acesso às redes de comunicaçâo-CN/^
6190-6/01; Comércio Varejista especializado de equipamentos e suprimentos de
informàtica-CNAE 4751-2/00; Reparação e manutenção de computadores e de
equipamentos periféricos-CNAE 9511 -8/00: Salas de acesso à internet-CNAE 8299-7/07.

CLÁUSULA 3'
O pra/o de duração da sociedade é por tempo indeterminado, iniciando suas atividades a
partir da data em que este ínsinimento for registrado na Junta Comercial do Estado do
Maranhão -JUCEMA.

CLAUSULA 4'

O capital social da sociedade é de RS 20.000,00 (Vinte Mil Reais) divididos em
20,0üOCVinte Mil) quotas no valor nominal de RS l,0()(um real) cada uma, subscritas e
integralizadas em moeda corrente do pais neste ato conlbrme abaixo:
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CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE ElVIfRESÁRU
LIMITADA - CONNECT PEDREIRAS SERVIÇOS ÕE

INFORiMÁTICA LTDA

a) A sócia OSVANIA MARIA SOARES ARAOjO integraiba nesie ato tIO.üOy (Dez ?
Mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma,.i;Q valor de RS'10.00(100 (Diz Mil ^
Reais) em moeda corrente do pais.

b) O sócio ANTONIO CARLOS FEITOSA FRAGA inlegraliza neste ato 10.000 y
(Dez Mil) quotas de RS 1,00 (um real) cada uma, no valor de RS 10.000,00 (Dez '
Mil Reais) em moeda corrente do pais.

NOME DOS SÓCIOS I PERClTI 'UOTAS VALOR RS
OSVANIA MARIA SOARES ARAÚJO 50%

ANTONIO CARLOS FEITOSA FRAGA 50%

TOTAL I 100 %

10.000 10.000,00

10.000 10.000,00

20.000 I 20.HEI

PARÁGRAFO 1°; As quotas s3o indivisíveis e náo poderão ser cedidas ou transferidas
ã terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem ficam assegurados, em
igualdade de condições c preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente:

PARÁGRAFO 2"; A responsabilidade de cada sócio c restrita ao valor de suas quotas,
mas todos respondem solidariameme pela integralizaçâo do capital social.

CLÁUSULA S'
A adniinistraçâo da sociedade será exercida pelos sócios: OSVANIA MARIA SOARES
ARAÚJO e ANTONIO CARLOS FEITOSA FRAGA, com os podcres e atribuições de
sócio-adminisirador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer das
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens móveis e imóveis da sociedade,
sem autorização dos outros sócios.

CLÁUSULA 6'
Ao término de cada exercicio social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do
Balanço Patrimonial e do Balanço de Resultado econômico, cabendo aos sócios, na
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas í^iurados.

CLÁUSULA T
Nos quatro meses seguintes ao término do exercicio social, os sócios deliberarão sobre as
contas e designarão adminislradores quando for o caso.

CLÁUSULA 8'
Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de "pró - labore"
observadas os disposições regulomeniares pertinentes.

CLAUSULA 9'

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuaiá suas atividades com os
herdeiros sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexislindo interesse desseís) ou
do(s) s6cio(s) remanesceme(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base
na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução verificada em balanço
especialmente levantado.
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CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMTRESARIA

LIMITADA - CONNECT PEDREIRAS SERVIÇOS DE
INFORMÁTICA LTDÁ

CLAUSULA 10' : i i
Os administradores declaram, sob as penas da lei, de r>ão estão tmp^ídos de exercer a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminai, ou por
se encontrar sob os efeitos dela, u pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a
cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussâo,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema nnanceiro nacional, contra normas
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA 11'
Serão regidas pelas disposições do Código civil (lei n'. 10.406/2002), aplicável à matéria,
tanto a retirada de sódos quanto à dissolução ou liquidação da sociedade.

CLÁUSULA 12"
Casos omissos neste contrato serão resolvidos com observância dos preceitos do Código
Civil (Lei n®. 10.406/2002) e de outros dispositivos legais aplicáveis.

CLÁUSULA 13'
Fica eleito o foro da comarca de Ca\ias-MA para o exercício e cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes deste contraio.

E por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento particular foi dito e
lavrado, assinam em três vias de igual teor e forma.

Pedreiras (MA), 11 de Março de 2010.

Osvania Maria Soares Araújo
CPF 930,819.873-34
«tnria.Arf mjniglrnrf OfO

Ánlonio Carlos Feiiosa Fraga
CPF: 095.246.903-06

Sódo-Administrador
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO DE N° 01 DO CONTRATO
SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA SÒ.B A DENÕMINAÇÀO' SOCIAL DE
CONNFXT PEDREIRAS SERVIÇOS -DE INfORMÁÍÍCA- LTDA -
ME" CNPJ 11.746.820/0001-43

r  pedreiras/ma

Proc. MCiO^I /202_g,
-75)

1p-'H ■ '
Pelo presenití insinimenio panicularae"Altcraçâo da sociedade

ciiiprcsáfiii limitada. OSVANIA MARIA SOARES ARAÚJO, brasileira, maior, solteira,
natural da cidade do Caxias, Estado do Maranhão, nascida cm 23/10/1979, empresário
poitidor da Carteira de Identidade n" 106110199-9- SEJSP - MA, e do CPF n®
930,819.873-34, residente e domiciliada na cidade de Caxias, Estado do Maranhão, à Rua
i rei Seranni, n" 81 - Bairro Nova Caxias, CEP-65604-340, e ANTONlO CARLOS
l''EiTOSA FRAGA, brasileiro, maior, casado no regime de comunhão parcial de bens,
advogado, natural de Caxias, Estado do Maranhão, nascida em 14.08.1956, portador da
Carteira de identidade n° 07066090-7 - SSP - RJ, e do CPF n® 095.246.903.06, residente e
domiciliada na cidade de Caxias, Estado do Maranhão, n Rua Afonso Pena, n® 370 -
Centro, CEP - 65600-000.; por este c na melhor forma de direito, em consonâncias com o
i|uc determina o ari. 2.031 do Código Civil, únicos sócios componentes da sociedade de
responsabilidade liinhndu sub u Denominação social de CONNECT PEDREIRAS
SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA - ME.", sediada na cidade de Pedreiras, Estado
do Maranhão, ã .Avenida .Abílio Monteiro, n® 1789- Engenho, CEP: 65725-000, com
tuniraio de Consthiiiç.ão registiudo nn Junta Comercial do Estado do Maranhão, sub o n®
2120(1701361. por despacho de 17 de março de 2010, respectivamente resolvem, alterar o
conirato social como a segui se cunirata:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Por força da presente alteração contratual o ramo de atividade
du empresa que era a exploração por conta própria do ramo de Comercio Varejista
especializado de equipamentos e suprimentos de informática; Reparação e Manutenção de
Computadores e de equipamentos periféricos; Salas de acesso à internei, passa a ser:
Comercio Varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática:
Reparação e Manutenção dc Computadores e de equipamentos periféricos; Salas dc acesso
á  inicrnei; Comercio Varejista de Móveis: Comercio Varejista de equipamentos para
escritório.

CLÁUSULA SEGUNDA - O sócio ANTONlO CARLOS FEITOSA FRAGA, detentor
de lU.OOO(dez mil) quotas no valor de RS l,00{um real), cada uma totalizando em
RSIO.OOü.OO(dez mil reais}, retira-se da sociedade, cedendo e transferindo a totalidade de
suas quotas, para a sócia ora admitida, MAILLA lANNE DINÍZ DE OLIVEIRA,
brasileira, solteira, nascida em 09/03/1983, natural da cidade Pedreiras, Estado do
Maranhão, portadora da Carteira de Identidade n° 000123179299-7, expedida pela
Secretaria dc Segurança Pública do Estado do Maranhão, e do CPF n® 004.940.023-10,
residente e domiciliada nn cidade de Pedreiras. Estado do Maranhão, à Rua Otávio Passos,

n° 93 - Goiabal - CFP-65725-(iÜ. pelo preço certo e ajustado de RSIO.000.00 (dez mil
reais); que declara haver recebido, neste ato, em moeda corrente do pais, dando e
recebendo, junto ao cessionário, plena, geral, e irrevogável quitação, assim como declara
Ter recebido todos os seus haveres perante a sociedade, nada mais lendo dela a reclamar,
seja :i que titulo for:
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTEPAÇAQ-DE N" 01 DO CONTRATO
SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA SOB À DEN0M-ÍNAÇÂCÉ50CIAL DE
"CONNECT PEDREIRAS SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA -
ME" CNPJn.746.82U/0UUl-43.

Valor R$ %

10.000,00! 50%

10.000,00 50%

20.000,00 100%

CLÁUSULA TERCEIRA - A sócia aqui admitida na condição de cessionária da
parle da cedenie ANTONK) CARLOS FEITOSA FRAGA, a partir deste contrato
assume todos os deveres e direitos sociais que lhe foram cedidos e transferidos pela
cedcnle, passando a lazer parle integrante da sociedade, com Idênticos direitos e
obrigações, assegurados aos demais sócios, conforme estão disposto no contrato
constitutivo da sociedade;

CLÁUSULA QUARTA - O capitai social, subscrito e totalmente iníegraiizado que
é de R$ 20.000.00 (vinte mil reais), dividido em 20.000 (vinte mil) quotas no valor
de RS 1.00 (um real) cada, permanece inalterado em seu valor, tanto na quantidade
de quotas, quanto no valor de cada quota, em que se divide, por força da cessão e
UansJerência passando a ser distribuído entre os sócios do seguinte forma:

uotístns OuDtas

OSVANIA MARIA SOARES ARAÚJO 10.000

MAILLA lANNE DÍNIZ DE OLIVEIRA 10.000

Totalizando 20.000

CLÁUSUL.\ QUINTA- Por força da presente alteração contratual a administração da
sociedade será exercida pela sócia MAILLA LANNE DINlZ DE OLIVEIRA, que
se Incumbirá de todas as operações e representará a sociedade ativa e passiva,
judicial e e.\irajudicialmemc, vedado, no cnianio, em aiividudes estranhas ao
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de
terceiros, bem como onerara ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização
do üiiiro sócio (artigos 977. VI 1.013. 1.015, 1064. 00/2002):

CLÁUSULA SEXTA- O Adminisinidor declara, sob as penas da lei, que não está
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob efeitos dela, a pena que vede, ainda
que lemporariamenie, o acesso a cargos públicos; ou crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão. peculato ou contra a economia popular,
coima o sistema luuuiceirü nacional, contra as normas de defesa da concorrência,
cunira as relações de consumo, le pública ou a propriedade.

CLAUSULA sétima - Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas nos
uios constitutivos da sociedade e alterações posteriores não alcançadas pelo o
presente instrumento permanecem cm vigor.



INSl RUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO DE W 01 DO.CONTRATO
SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA SOB A DENÓMINAÇÂO SOCIAL DE
"CONNECT PEDREIRAS SERVIÇOS- DE iNí-W.MÁÍÍCA- LTDA -
ME" CNPJ 11.746.820/0001-43.

E. por se achorem em perfeito acordo em tudo o quanto neste
instiHiinenio pniliculur foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente, assinando-o em
0.1 tqiiatro) vias de igual teor, com a primeira via destinada a registro na Junta
Comercial do Estado do Maranhilo. | pedreirasíma ^
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÀO.DE N." 02 DO CONTRATO
SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA SOB Â D&^OMINAÇÃO-SOC^ DE
•CONNECT PEDREIRAS SERVIÇOS iJE' INFORMÁTICA. LTDA -
ME" CNIM 11.746.820/0001-43

Pelo presente instrumento particular de AUeraçSo da sociedade-
empresária limitada, OSVANIA MARIA SOARES ARAÚJO, brasileira, maior, solteira,,
natural da cidade de Caxias. Estado do Maranhão, nascida em 23/10/1979, empresário
portador da Carteira de Identidade n° 106110199-9- SEJSP - MA, e do CPF n®
930.819.873-34, residente e domiciliada na cidade de Caxias, Estado do Maranhão, à Rua
Frei Serafim, ii® 81 - Bairro Nova Caxias, CEP-65604-340, MAILLA lANNE DINIZ DE
OLIVEIRA, brasileira, solteira, nascida em 09/03/1983, natural da cidade Pedreiras,
Estado do Maranhão, portadora da Carteira de Idciuidadc n® 000123179299-7, expedida
pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Maranhão, edo CPF n° 004.940.023-10,
residente e domiciliada na cidade de Pedreiras, Estado do Maranhão, à Rua Otávio Passos,
n° 93 - Goiaba! - CEP-65725-0Ü, por esle e na melhor forma de direito, em consonâncias
com o que determina o arl. 2.031 do Código Civil, únicos sócios componentes da sociedade
de responsabilidade limitada sob a Denominação social de " CONNECT PEDREIRAS
SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA - ME.", sediada na cidade de Pedreiras, Estado
do Maranhão, à Avenida Abílio Monteiro, n° 1789- Engenho, CEP: 65725-000, com
contrato de Constituição registrado na Junta Comercial do Estado do Maranhão, sob o n®
21200701361, por despacho de 17 de março de 2010, e alteração posterior registrada no
mesmo órgão sob o n® 20110691067 por despacho de 27/02/2012, respectivamente
resolvem, alterar o contrato social como a segui se contrata:

CLAUSULA PRIMEIRA - A sócia OSVANIA MARIA SOARES ARAÚJO , detentor
de 10.ü00(dez mil) quotas no valor de R$ l,00(um real), cada uma totalizando em
R$!0.000,00(dez mil reais), rellra-se da sociedade, cedendo e transferindo a totalidade de
suas quotas, para a sócia ora admitida, MARIA LILTAN OLIVEIRA DOS SANTOS,
brasileira, solteira, nascida em 15/04/1987, natural da cidade cic São José das Piranhas,
Estado da Paraíba, portadora da Carteira de Identidade n® 020965912002-4, expedida pela
Secretaria de Segurança Pública do Estado do Maranhão, e do CPF n® 013.574.773-25,
residente e domiciliada na cidade de Caxias, Estado do Maranhão, ò Rua Frei Serafim, n®
891 - Nova Caxias - CEP-65600-00, pelo preço certo e ajustado de RS 10.000,00 (dez mil
reais): que declara haver recebido, neste ato, em moeda corrente do pais, dando e
recebendo, junto ao cessionário, plena, geral, e irrevogável quitação, assim como declara
Ter recebido todos os seus haveres perante o sociedade, nada mais lendo delci a reclamar,
seja a que titulo for;
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERA?^AO-DE OibO-êoHtRATO
SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA SOB A Dc.NOMm/^ÂO.ÜOCiAL DE
^CONNECT PEDREIRAS SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA -
ME" CNPJ 11.746.820/0001-43.

CLÁUSULA SEGUNDA - A sócia aqui admitida na condição de cessionária da pane
da cedente OSVANIA M.ARIA SOARES ARAÚJO, a panlr deste contrato assume todos
os devcres c direitos sociais que lhe foram cedidos e transferidos pela cedente, passando a
fazer parle integrante dn sociedade, com idênticos direitos e obrigações, assegurados aos
demais sócios, conforme estão dispostos no contrato constitutivo da sociedade;

CL.ÁUSULA TERCEIRA - O capital social, subscrito e totalmente integralizado que é
de RS20.Ü0Ü.00 (vinte mii reais), dividido em 20.000 (vinte mi!) quotas no valor de RS 1.00
(um real) cada. permanece inalterado em seu valor, tanto na quantidade de quotas, quanto
no valor de cada quota, em que se divide, por força da cessão e transferência passando a ser
distribuído entre os sócios da seguinte formai

uotistas

MAILLA lANNE DINIZ DE OLIVEIRA

MARIA LiLIAN OLIVEIRA DOS SANTOS

Totalizando

uotas Valor R$

iiiii

20.000 20.000,00

%

50%

50%

100%

CLÁUSULA QUARTA - Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas nos atos
constitutivos da sociedade e alterações posierlorcs não alcançadas pelo o presente
instrumonto permanecem em vigor.

E, por se acharem em perfeito acordo em tudo o quanto neste;
iiisirumenio particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente, assinando-o em 03
(quatro) vias de Igual teor, com a primeira via destinada a registro na Junta Comercial do
Estado do Maranhão.

Pedreiras (MA), 01 de fevereiro de 2013

tottrííde

OSVANIA MARIA SOARES ARAÚJO ^

■UQLftg cDxmú^ jdc O&májo^
■/MAILLA l.ANNE DINIZ DE OLIVEIRA

■;3i
Cortôào'
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO DE N° 03 DO CONTRATO
SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA. SOB. A DENOMINAÇÃO SOCIAL DE
CONNECT PEDREIRAS SERVIÇOS DE; INFORMÁTICA LTDA -
ME" CNPJ 11.746.820/0001-43 : :

PEDRErRAS/MA

Proc.(

FLS..
Rub.

Pelo presente instrumenio particular de Alteração da sociedade
empresária limitada, MAILLA lANNE DINIZ DE OLIVEIRA FRAGA, brasileira,
casado sob o regime de comunliío parcial de bens, nascida em 09/03/1983, natural da
cidade Pedreiras, Estado do Maranhüo, portadora da Carteira de identidade n®
000123179299-7. expedida pela Secretaria de Estado da Segurança Pública do Estado do
Maranhão, e do CPF \f 004.940.023-10, residente e domiciliada na cidade de Pedreiras,
Estado do Maranhão, à Rua Otávio Passos, n® 93 - Goiabal - CEP-65725-üO,e MARIA
LILIAN OLIVEIRA DOS SANTOS, brasileira, solteira, nascida em 15/04/1987, natural
da cidade de São José das Piranhas. Estado da Paraíba, portadora da Carteira de Identidade
n® 020965912002-4, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do
Maranhão, e do CPF n® 013.574.773-25, residente e domiciliada na cidade de Caxias,
Estado do Maranhão, à Rua Frei Serafim, n° 891 - Nova Caxias - CEP-65600-00, por este e
na melhor tbrma de direito, em consonâncias com o que determina o arl. 2.03 I do Código
Civil, tinicos sócios componentes da sociedade de responsabilidade limitada sob a
Denominação social de CONNECT PEDREIRAS SERVIÇOS DE INFORMÁTICA
LTDA - ME." - CNPJ N° I1.746.82Ü/ÜOOI-43 , sediada na cidade de Pedreiras, Estado
do Maranhão, à Avenida Abílio Ndonteiro. n° 1789- Engenho, CEP: 65725-000, com
contraio de Constituição registrado na Junta Comercial do Estado do Maranhão, sob o n®
21200701361, por despacho de 17 de março de 2010, e alteração posterior registrada no
mesmo órgão sendo a ultima sob o n® 20130186716 por despacho de 08/03/2013,
respectivamente resolvem, alterar o contrato social como a segui se comiaia;

CLÁUSULA PRIMEIRA - Por força da presente alteração contratual a empresa que
funcionava na cidade de Pedreiras, Estado do Maranhão, à Avenida Abílio Monteiro, n"
1789 - Engenho - CEP-65725-000, passa a funcionar na cidade de Pedreiras, Estado do
Maranhão, à Rua Raimundo Araújo, n® 400 A- Centro - CEP-65725-000.

CLÁUSULA SEGUNDA • Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas nos atos
constitutivos da sociedade e alterações posteriores não alcançadas pelo o presente
insiriiinento permanecem em vigor.

E, por se acharem em perfeito acordo cm tudo o quanto neste instrumenio
particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente, assinando-o em 03 (quatro) vias de
igual teor, com a primeira via destinada a registro na Junta Comerciai do Estado do
Maranhão.
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO DE N" 04 DO
CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA SOB A
DENOMINAÇÃO SOCIAL DE "CONNECT PEDREIRAS SERVIÇOS
DE INFORMÁTICA LTDA • ME" CNPJ 11.746.820/0001-43

Pelo presente instrumento particular de Alteração da
sociedade empresária limitada, MAILLA lANNE DINIZ DE OLIVEIRA
FRAGA, brasileira, casada, no regime de comunhão parcial de bens, nascida
em 09/03/1983, natural da cidade Pedreiras, Estado do Maranhão, portadora
da Carteira de Identidade n" 000123179299-7, expedida pela Secretaria de
Segurança Pública do Estado do Maranhão, e do CPF n" 004.940.023-10,
residente e domiciliada na cidade de Pedreiras, Estado do Maranhão, à Rua
Otávio Passos, n° 93 - Goiaba) - CEP-65725-00,e MARIA LILIAN

OLIVEIRA DOS SANTOS, brasileira, solteira, nascida em 15/04/1987,
natural da cidade de São José das Piranhas, Estado da Paraíba, portadora da
Carteira de Identidade n° 020965912002-4, expedida pela Secretaria de
Segurança Pública do Estado do Maranhão, e do CPF n" 013.574.773-25,
residente e domiciliada na cidade de Caxias, Estado do Maranhão, à Rua Frei

Serafim, n" 891 - Nova Caxias - CEP-65600-00, por este e na melhor forma
de direito, em consonâncias com o que determina o art. 2.031 do Código
Civil, únicos sócios componentes da sociedade de responsabilidade limitada
sob a Denominação social de " CONNECT PEDREIRAS SERVIÇOS DE
INFORMÁTICA LTDA - ME.", sediada na cidade de Pedreiras, Estado do
Maranhão, à Raimundo Araújo, n" 400 A -Centro, CEP: 65725-000, com
contrato de Constituição registrado na Junta Comercial do Estado do
Maranhão, sob o n® 21200701361, por despacho de 17 de março de 2010, e
alteração posterior registrada no mesmo órgão sendo a ultima sob o n®
20151208638 por despacho de 17/08/2015, respectivamente resolvem,
alterar o contrato social como a segui se contrata:

CERTIFICO O REGISTRO £M 06/09/2017 16;S0 SOB M* 20I7113166S.
PROTOCOLO! I71I316SS DB 31/08/2017. CÓDIGO DB VBRiriCR^:
117034B0194. NIRE: 212007013G1.
CONHBCT PEDREIRAS SERVIÇOS DE IMFORHATICA LTDA - KE

JUCEMA
Lili.Bn Thu«Eft RodxlQueí HanOonCE

SECRETARIA-CERAL

SAO LUtS, 06/09/2017
ww.aoprazafacil .Ba.gov.bE
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Infonaando aaua caapacElvoa GÒdl9DB da vacificaçAo
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CONTINUAÇÃO DA ALTERAÇÃO DE N" 04 DO CONTRATO SOCIAL
DA SOCIEDADE LIMITADA SOB A DENOMINAÇÃO SOCIAL DE
"CONNECT PEDREIRAS SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LIDA -
ME" CNPJ 11.746.820/0001-43.

CLAUSULA PRIMEIRA - A sócia MARIA LILIAN OLIVEIRA DOS
SANTOS, detentora de 10.000(dez mil) quotas no valor de R$ l,00(um real),
cada uma totalizando em R$10.000,00(dez mil reais), retira-se da sociedade,
vendendo e transferindo a totalidade de suas quotas, para a sócia ora admitida
na sociedade, JOSEFA LUCIANA OLIVEIRA DOS SANTOS, brasileira,
solteira, nascida em 17/09/Í973, natural da cidade de Bonito de Santa Fe,
Estado da Paraíba, portadora da Carteira de Identidade n' 042362722011-3,
SSP-MA, e do CPF n® 893.511.264-04, residente e domiciliada na cidade de
Pedreiras, à Rua Otávio Passos, n® 93 - Ooiabal, Estado do Maranhão, - CEP-
65725-000, pelo preço certo e ajustado de R$10.000,00 (dez mil reais); que
declara haver recebido, neste ato, em moeda corrente do país, dando e
recebendo, junto ao cessionário, plena, geral, e irrevogável quitação, assim
como declara Ter recebido todos os seus haveres perante a sociedade, nada
mais tendo dela a reclamar, seja a que titulo for;

CLÁUSULA SEGUNDA - A sócia aqui admitida na condição de cessionário
da parle da cedente MARIA LILIAN OLIVEIRA DOS SANTOS, a partir
deste contrato assume todos os deveres e direitos sociais que lhe foram
vendidos e transferidos pela cedente, passando a fazer parte integrante da
sociedade, com idênticos direitos e obrigações, assegurados aos demais
sócios, conforme estão dispostos no contrato constitutivo da sociedade;

CLÁUSULA TERCEIRA - O capital social, subscrito e totalmente
inlegralizado que é de R$20.000,00 (vinte mil reais), dividido em 20.000
(vinte mil) quotas no valor de R$1.00 (um real) cada, permanece inalterado
em seu valor, tanto na quantidade de quotas, quanto no valor de cada quota,
em que se divide, por força da cessão e transferência passando a ser
dlsü-ibuído entre os sócios da seguinte forma:

JUCEMA

CSRIiriCO o RESISTRO £M 06/09/2017 1S:S0 SOB N* 20171131669.
PROTOCOLO: 17113166S OG 31/06/2017. CÓDIGO DE VBRIFICRCitO:
11703480194. NIBG; 21200T0136I.
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CONTINUAÇÃO DA ALTERAÇÃO DE N® 04 DO CONTRATO SOCIAL
DA SOCIEDADE LIMITADA SOB A DENOMINAÇÃO SOCIAL DE
"CONNECT PEDREIRAS SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA -
ME" CNPJ 11.746.820/0001-43.

Quotistas
MAILLA lANNE DINI2 DE

OLIVEIRA FRAGA
JOSEFA LUCIANA OLIVEIRA DOS

SANTOS
Totalizando

Quotas Valor Rs ^
10.000 10.000,00 50%

10.000 10.000,00 5Õ^

20.000 20.000,00 100%

CLÁUSULA QUARTA - Por força da presente alteração contratual a
administração da sociedade será exercida pela sócia MAILLA lANNE
DINIZ DE OLIVEIRA FRAGA, que se incumbirá de todas as operações e
representará a sociedade ativa e passiva, judicial e extrajudícialmente, vedado,
no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações
seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerara ou
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio (artigos
977, VI 1.013, 1.015, 1064, CC/2002);

CLÁUSULA QUINTA- O administrador declara, sob as penas da lei, que
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial,
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob efeitos dela, a
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública
ou a propriedade.

CLÁUSULA SEXTA - Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas
nos atos constitutivos da sociedade e alterações posteriores não alcançadas
pelo o presente instrumento permanecem em vigor.

JUCEMA

CERTtriCO o REGlSTItO EM Ofi/09/Z017 15:90 SOT D* 20171131B6S.
PROTOCOLO: 17lI31fi6S DE Jl/Oe/2617. CÓDIGO OS VERIFICRçAO:
1Í703«B0194. NIRE: 21Z007013S1.
COHNECT PeORlIRRS SERVZÇ09 OE INFORMÁTICA LTDA - KE

Liiian TtSBruft RedfifUBi Mendonça
SECRETARIA-GERAL

SAO LUtS, 06/09/2017
«ww, «cll .ma .gov. br

A validada Oesta dooumonto. a« itq>ra<ao, íioa aujaico a cooprovaçto da aua autantlcldada noa raapaetlvoa pertaii
ZnZocaando saua raapaccivos eodigoa da vaciCieaçAo
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CONTINUAÇÃO DA Al-TEIU^ÇÀG DE N" 04 DO CONTRATO SOCIAL DA
SOCIEDADE LIMITADA SOB A DENOMINAÇÃO SOCIAL DE "CONNECT
PEDREIRAS SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA - ME" CNPJ
U.746.820/0001-43.

E. por SC acharem em perfeito acordo em tudo o quanto neste
instrumento particular foi lavrado, obrigain-sc u cumprir o presente com destinaçüo
a registro na Junta Comercial do Estado do Maranhão.

Pedreiras (MA), 11 de agosto de 2017

'>■, r fjdõdjljbou ^ kvtW iDtMÒSt ocL ObjJüAA.
MAILLAiANNEDlNIZDEdtlVElRA FRAGA

'''Vôík. . . ..

lARIA LILIAN OLIVEIIUV GiOs SANTOS

I
JOSÉFA LUCIANA OLIVEIRA DOS SANTOS

JUCEMA

csazirico o registro EH 06/09/2017 1S;S0 SOB N° 20171131665.
PROTOCOLO: 171131665 SE 31/08/2017. CÒDICO DE VERIFICAÇÃO:
11703480194. NIRE: 21200701361.
COKNECT PEDREIRAS SERVIÇOS OB INFORMÁTICA LTOA • ME

Lillan Ther>SA RodrLguas Hsndonça
SBCRETÁRIA^SERAL

SÃO LUÍS. 06/09/2017
www.cx^cvaaíacli.ma.90v.br

A validada dast* docuaanto. se itqtcesso, fica au^aito 6 compzovasAe da sua autentlcidada nos zaspeetlvos poetais.
ZnCetBBndo saus raapactlvos cãdigos de verlElcaclo



[NSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO DE N" 05 DO
CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA SOB A

DENOMINAÇÃO SOCIAL DE "CONNECT PEDI^DRAS SERVIÇOS
DE INFORMÁTICA LTDA" CNPJ U.746.82U/OOQ1-43

Pelo presente instrumento particular de Alteração da
sociedade empresária limitada, MAlLLA lANNE DINIZ DE OLIVEIRA
FRAGA, brasileira, casada, nascida em 09/03/1983, natural da cidade
Pedreiras, Estado do Maranhão, portadora da Carteira de Identidade n®
000123179299-7, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do
Maranhão, e do CPF n® 004.940.023-10, residente e domiciliada na cidade de
Pedreiras, Estado do Maranhão, à Rua Otávio Passos, n® 93 - Goiabol - CEP-
65725-00, c JOSEFA LUCIANA OLIVEIRA DOS SANTOS, brasileira,
solleim, nascida cm 17/09'')973, natural da cidade de Bonito de Santa Fe,
Estado do Pernambuco, portadora da Carteira de Identidade n®
042362722011-3. SSP-MA, e do CPF n® 893.511.264-04, residente e
domiciliada na cidade de Caxias, Estado do Maranhão, à Rua dos Milagres, n®
06 - Quadra B - São Francisco - CEP-65600-00, por este e na melhor forma
de direito, em consonâncias com o que determina o arl. 2.031 do Código
Civil, únicos sócios componentes da sociedade de responsabilidade limitada
sob a Denominação social de " CONNECT PEDREIRAS SERVIÇOS DE
INFORMÁTICA LTDA.", sediada na cidade de Pedreiras, Estado do
Maranhão, à Rua Raimundo Araújo, n® 400 A- Centro, CEP; 65725-000,
com contrato de Constituição registrado na Junta Comercial do Estado do
Maranhão, sob o n® 21200701361, por despacho de 17 de março de 2010, e
alteração posterior registrada no mesmo órgão sendo a ultima sob o n®
20171 131665 por despacho de 06/09/2017, respectivamente resolvem,
alterar o contrato .social como a segui se contraia:

JUCEMA

CBSTIFtCQ O HEaiSTRO EM OS/li/lOl» IJ"!' SOB H" 201fl06|S75.
PHOXDCOLOi 171083J7S OB li/lO/SOlí. CÔPICO »« VSRlPlCAÇSOi
IlBOSlSSlfit. ICRB: 2120Q70U83.
niRIECT PBBBEUl*a SEHVIÇQS DE IKFORKATICA LTDA

üllaii Tlier»«a Hodrl.ju»» K«ndorça
SBCRBT&RtA.aBRAE.

SAO LUÍS. 08^11/261»
www.«cnpr»<ia(aclí ,DB.gov.br

fc VBlldBd. dO.L. dOOVDODtO. O- £t«. .«í-ltL i d.vB.i aa* intor»oodo seua t»spOBiiv«s códigoo do v«rifvc«g»o
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CONTINUAÇÃO DA ALTERAÇÃO DE N" 05 DO CONTRATO SOCIAL
DA SOCIEDADE LIMITADA SOB A DENOMINAÇÃO SOCIAL DE
"CONNECT PEDREIRAS SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA -
" CNPJ 11.746.820/0001-43.

CLAUSULA PRIMEIRA - Por força da presente o ramo de atividade da
empresa que era a exploração por conta própria do ramo de, 6319-4/00 - Portais,
provedores de conteúdo c ouiro.s servlça.s de informação na internei; 4751-2/01 - Comercio
varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática;
a299-7/07 Salas de acesso a Inicrnei; 95i l-8/0ü - Reparuçflo e manutenção de
computadores e de equipamentos periféricos, passn a ser, 6110/8-03- Serviços de
comunicação a multimídia -SCM; 6)90-6/01- Provedores de acesso ás redes de
comunicações; 4751-2/01- Comercio varejista especializado de equipamentos e
suprimentos de informtitica; 9511 -8/00- Reparação c manutenção dc computadores e
de equipamentos periféricos; 8299-7/07- Salas de acesso à internei

CLÁUSULA SEGUNDA - Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas
nos atos constitutivos da sociedade e alterações posteriores nSo alcançados pelo o
presente Instrumento permanecem cm vigor.

E, por se acltarein em perfeito acordo em tudo o quanto neste
instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente, com deslinação
II registro na Junta Comercial do Estado do Maranhão.

Pm
Pedreiras (MA), 24 de setembro de 2019

■jfUía. ciivio^L-AuCiv dt C^loír hn {l/ün. CIlylo^L• Kymxfz/ (Xt í m.\Xj9jx. lásiCtocL
MAILLA lANNE DINIZ ÕtIVEIRA FRAGA

! JOÍÍEFA LUCIANA OLIVEIRA DOS SANTOS

JUCEMA

CSRTmcO o RBSI&TKO BM 09/11/2019 llilO SOR H' I01»10$)90S.
RROTOCOLOi 1910SJ975 DE 11/10/2019. CCDiaO DE VCRIVIOICXO;
11905192199. niREi 21290701161.
comscr pedreiras serviços db ihpormatica ltoa

Lilian Thoc«BA RodrivuBi
sscretAria-gbhal

SXO Luis. 09/11/2619
WMV.eeprasaisci1.aa.gov.br

A validade deate doouBcnCo. ae Ispieeao. llea au'j«ito á csmpcovaçao de sua auCaat-toldada noa reapaotlvaa poctald.
l&faraiando «eus r*ápaclivca vOdisoa da «erlflsaçSo
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INSTRLiMENTO PARTICI.H.AR DE ALTERAÇÃO DE N® 06 PARA
ADEQUAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA
SOCIEDADE EMPRESÁRIA IJMJ TADA SOB O NOME EMPRESARIAL DE
• CONECCT PEDREIRAS SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA" CNPJ
lI.746.82U/000I-43

Pdü presente instriimenio particular de Alteração da
sociedade comerciante limitada, MAILLA lANNE DINIZ DE OLIVEIRA
FRAGA, brasileira, casada, sob o regime de comunhão parcial de bens, nascida
em 09/03/1983, natural da cidade Pedreiras, Estado do Maranhão, portadora da
Carteira de Identidade n° 000123179299-7, expedida pela Secretaria de
Segurança Piiblica do Estado do Maranhão, e do CPF iV 004.940.023-10.
residente e domiciliada ná cidade de Pedreiras. Estado do Maranhão, à Rua
Otávio Passos, n" 93 - Goiaba! - CEP-65725-UU.e JOSEFA LUCIANA
OLIVEIRA DOS S.ANTOS, brasileira, solteira, nascida em 17/09/1973.
natural da cidade de Bonito de Santa Fe, Estado do Pernambuco, portadora da
Curicira dc Identidade 04236272201 1 -3, SSP-MA. c do CPF n'' 893.51! .264-
04, residente e domieiliada na cidade de Caxias. Estado du Maraniiâo. à Rua
dos Milagres, n" 06 - Quadra B - São Francisco. CEP: 65600-535 por este e
na melhor forma de direito, em eonsonàncias com o que determina o art. 2.031
do Código Civil, únicos sócios componentes da sociedade de responsabilidade
limitada sob a Denominação social de " CONNECT PEDREIR.AS
SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA.". sediada na cidade de Pedreiras.
Estado do Murarüião, à Rua Raimundo .Araiijo, n" 400 .A - Centro. CEP: 65725-
000, com contrato de Constituição registrado na Junta Comerciai do Estado do
Maranhão, sob o n" 21200701361, por ticspucho de 17 de março de 2010.
respectivamente resoUem. alterar o contrato social como a segui se contrata:

CXÁUSUL.A PRIMEIR/V - Por forca da presente alteração contratual o capital
social da empresa que em de R$20.00Ü.0ü( vinte mil reais) dividido em 20,000 (vinte
mil) quuias no valor de Rf 1.01» (um real), cada uma. passa a ser de KS60.0ÜU.ÜO (cem
mil reais) di\ idido em 6.000 (seis mil) quotas ;u> valor de RSIO.ÜO (de/, reais), cada
uma. com um aumento de R$40,UUÜ.00 (quarenta mil reais), que será inlegralizado
pelos sócios em moeda conenic do pais. no ato da assinatura deste documento,
passando a ser distribuído entre os sócios da seguinte tbrma:
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CONTINUAÇÃO DA ALTERAÇÃO DE ALTERAÇÃO DE N" 06 PARA
ADEQUAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAl. DA
SOCIEDADE EMJMIESARIA LIMITADA SOB O NOME EMPRBSARlAl. DE

• CONECCT PEDREIRAS SERVIÇOS DE INFORMA ITCA LTDA" CNPJ

11.7-I6.820/0UÜ1-43

I  S(k'io Quoins Valor (RS) Pi oporçAo
' MAILLA lANNE DINIZ DE OLIVEIRA 3.000 RS.^U.OOO.OU 50%

FRAGA
JOSEFALÜCIANA OLIVEIRA DOS F 3.ÜÜ0 RS3Ò.UÜU.0U 50%

SAN1'OS I
rolais ' 6.000 1 R$60.0ü0,00 [ÕÕ%

CLAUSULA SEGUNDA- A responsabilidade de cada sócio é residia ao valor de
suas quotas, mas iodos respondem solidarinincnie pela integralizaçdo do capital social
(art.1.052. CC7 2002).

("LAUSUL.A '1"ERCEIRA- .A administravào da sociedade e a represemai,ào ativa c
passiva, judicial e cxlrajudicial, será exercii.la pela a sócia MAILL.A lA.NxNE DLNIZ
DE OLIVEliUV FRAG.A, que se liieumbirã de iodas as operações da sociedade com
os mais amplos podercs na geslào do.s negócios sociais, podendo individualmente
praticar todos os atos. transações e operações neces-sãrias à re.aliznçflo do.s objeiivos
sociais, tais como. abertura e encerramento de contas bancárias, emissão de cheques,
emissão e endosso de duplicatas, aceites de nulas promissórias, assinaturas de
contrato de empréstimos bancários e todos e quaisquer atos ncccssnrio.s para
concessão dos objetivos sociais: sem autorização do outro sócio. ( artigos 997,VT;
l.ÜLT 1.1)15; 10645 CC72ÜU2).

CLAUSULA QUART.A- Ao término ile cada exercício social, em 31 de dezembro,
os administradores prestarão conia.s justificadas dc sua gestão, procedendo ü
elaboração do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos
sócio.s. mi proporção dc suas quotas, os lucro.s ou perdas apuradas. l.Art. 1.Ü65.
CC/2ÜU2).

CLAUSULA QUINTA- O .Administrador declara, sob as penas da lei, que não está
impedido de exercer a administração da societladc, por lei especial, em virtude de
condenação criminal ou por se encontrar sob os eleitos dela a pena que vede. ainda
que temporariamente, o ace.sso a cargos públicos; ou crime lalimcntar. de
prevaricação, peita uu suborno, concussâo. peculato ou contra a economia popular,
contra o sistema firumceiro nacional, contra as nürma.s de defesa da concorrência,
contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. (Ari. 1.011§ 1°,
CC/2002).
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CONTINUAÇÃO DA ALÍTilCAÇÂO DB ALTEKAÇÀO DB N" 06 PARA
ADEQUAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA SOB O NOME EMPRESARIAL DE
• CONrXCT PEDREIRAS SERVIÇOS ÜE INFORMÁTICA LTDA" CNPJ

n.746.82ü/UÜüM3

A vistu (Ia uiüdifícaçilu ura ajusiaün, consolida-se o contrato social, com a
seguinte rcdavão:

A CONSOLIDAÇÃO DO C0NTRA1"0 SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA
LIMITADA SOB O NOME EMPRESARIAL DE "CONECCT PEDREIRAS

SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA" CNPJ 11.746.820/0001-43:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome empresarial dc
^•CONECCT PEDREIRAS SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA", .sendo

regida em conformidade com a Lei 10.406/2002 e supleiivumente pela Lei n°
6.404/76.

CLÁUSULA SECUNDA - A ;.ociedíKle tem a sua sede siiuudii na cidade na
cidade de Pedreiras, Estado do Maranhão, à Rua Raimundo Araújo. 46U A- Centro-
CEP; 65725-OÜÜ; com registro na Junta Comercial do estado do Marunhào sob o n**
212ÜÜ7UI361

CLÁUSULA TERCEIRA - A sociedade iniciou suas alis idíides em 17 de marco
de 2010. e seu prazo é indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA- A sociedade poderá estabelecer llUais ou sucursais em
qualquer pm"le do terrilório nacional, mediante íiltcraçüo contratual.

CLÁUSULA QUINTA - O objeto social é a exploraçtio por conta própria do ramo
dc 6110/8-03- Servivos de comun}cai,ão a muilimidia; ól90-6.'01- Provedores dc
acesso ás rede.s de comunicações; 4751-2/01- Comerciii \areii.sta especiali/.ado de
equipamentos e suprimentos de inlonnáiiea; 9511-8'UO- Reparação e manutenção de
computadores e de equipamentos periterieos; 8299-7/07- Salas de acesso ã internei:
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CONTINUAÇÃO DA ALTEIUÇÀO DE ALTERAÇÃO DE N'' 06 PARA
ADEQUAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA SOB O NOME EMPRESARIAL DE
"CONECCT PEDREIRAS SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA» CNPJ
IL746.S2U/0ÜÜI-43

CLÁUSULA SEXTA - O capital social c tle RS6Ü,ÜU0.U0 l.scsscnta niil reais),
dividido em íi.üOÜ (seis mil) tiuouis. no valor de RS 10.00 (dez reais) cada uma. tis
quais süo assim dividas entre os sócios:

Sócio Quotas Valor (RS) Proporção
MAILLA lANNE DI.MZ DE OI.IVEIKA TÜUO RS3U.ÜÜ0,ÜÜ >0%

FRACA ,
JOSEFA LUCJANA OLIVEIRA DOS 3.U00 I RS30.000.00 50%

SAMOS
Totais 6.000 RS60.000.00 100%

P.AR.ÁGRAFO ÚNICO - A respojisabiliilade dos sócios e limitada ao valor de
suas quotas, não respondendo .subsidiariamenic pelas obrigações sociais, mas
lodus respondem solidariamenve pela iniegralizuvuo do capital social na Ibnna da
lei.

CLÁUSULA SÉTIMA - A adminisiraçilo da sociedade e a represeniaçüo ativa e
passiva, judicial e extrajudicial, scni e.xercida pela a sócia .MAILLA l.AN.NE DINIZ,
DE OLIVEIRA FRACA, que se ineumbini de iodas as operavòe.s dn soeiedaile com
os mais amplos podere.s na gesuto vlos negócios sociais, podendo individualmente
praticar loilos os atos. iransas*òcs e opera(,-õe.s ncee&sàrias à rea!izavà<J dos objeiivo.s
sociuis. tais como, abertura e encerramento dc contas bancárias, emissão de cheques,
emissüo c endosso de duplicatas, aceites de notas promissórias, assinaturas de
contraio de empréstimos bancários c todos e quaisquer atos necessários para
conccssáo dos objetivos sociais; sem ainorizavào do outro sócio. (.Artigos 9Ó7. VI:
1.013. 1.015: 10Ó-L> CC 2002),

P.ARÁGR.AFO PRIMEIRO - udniinisirador terá mandato pur tempo
indeterminado e terá direito a uma redrada mensal a titulo de prò-iabore, em valor a
ser fi.xado no mês de janeiro de cada novo ano e vigente para lodo o exercício.
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CONTINUAÇÃO DA AI/TBRAÇÀO DE ALTERAÇÃO DE N^' 06 PARA
ADEQUAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONI RATO SOCIAL DA
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA SOB O NOME EMPRESARIAL DE
• CONECC r PEDREIlUAS SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA" CNPJ

l].7.Ki.a2U/Uüül-43

PARÁGRAFO SEGUNDO - Au icrmino de eada exercício social, em 31 de
dezembro, o administrador prcslará contas justificadas de sua gesiilo. procedendo à
cliiburav*ilo do balanço palrimuniul e do balanço de resultado econômico, cabendo aos
sócios, na proporvôi» de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA OI T.WA - Nos quatro meses seguintes no término do exercício
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores, quando
for o caso.

CLÁUSULA NONA - O Administrador declara, sob as penas da lei. que não eslà
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, em virtude dc
condenasTtü criminal ou por sc encontrar sob os efeitos dela a pena que vede, ainda
que lemporariamenle, o acesso a cargos públicos; ou crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussào. peculato ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra a.s normas dc defesa da concorrência,
contra as relaçOes dc consumo, fé ptiblica ou a proprictladc.

CLÁUSULA DECIM.A - Us sócios poderão deliberar a respeito da tlestinaçàu
dos lucros lie maneira a optar pela constituição de reserva ou acúmulo dc lucros a
serem ulili/.ailos em momento posterior .segundo os critérios estabelecidos peta Lei
6.4U4/76 e ainda para fins de distribuição dos lucro.s de forma desproporcional uos
pcrcenluais do capita! social pertencente a cada uin. segundo autoriza o artigo
1.007 da Lei 1U.406.'2002.

CLÁUSULA DÉCliM.A PRIMEI R.A - !• ica est:ibelceido que a .sociedade não terá
conselho fiscal nem assembléia de quotistas. Os sócios tomarão conheeimciUo da
adinlnistrução social através do exame direto dos livros e arquivos du sociedade
sempre que lhes pareça conveniente, sendo as dccisôe.s sempre tomadas por
maioria dc vutos, onde cada quota rcpre.senta um voto.
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CONTINUAÇÃO DA ALTERAÇÃO DE ALTERAÇÃO DE N" U6 RARA
ADEQUAÇÃO E CONSOLJDAÇÃ(j DO CONIICATO SOCIAL DA
SOCIEDADE EMRRRSÃRIA IJMITADA SOB O NOME EMRRESAK.IAL DE
•CONECCT PEDREIRAS SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA" CNPJ

11.746.820/0001-13

CL.ÁUSULA I)ÉCIM.\ SECiC.NDA- O balanço ila SDciedíult; .^orá cnccnailo cm
1 Jc dc/.einbro dc cada aiuj. ;scndi.) us hicius uii prejuízos vcriUcados dedu/.idos

que forem em reservas e pro\'i.sOcs que sc 11/icrem necessários, dcnlro dos limiics
eslabelecidos pela lei. senlo disiribuídos aos .sócios.

CL.ÂLfSLiLA I)ÉCIMj\. TERCEIRA- As quQlaa de capital de titialquer um dos
sócios não poderão ser cedidas ou transfciidas sem o expresso eonscnlimenlo por
escrito dos outros sócios remanescentes, aos tiiiais em igualdade de condições
perante terceiros ficam sempre reservados o direito de preferência na aquisição.

CLÁUSUL.A DÉCIMA QU.ARTA - No caso de falecimento de um dos sócios, u
sociedade não será dissolvida ou extinta, cabendo ao sócio remanescente

determinar o knanlameiuo de um balanço especial na data do falecimento do
ocorrido. Os herdeiros do pré-morio deverão, em 9Ü (noventa) dias da data do
balanço especial, manile.siar a sn.i vontade de serem inlegrados ou não á mesma
.sociedade, recebendo us direitos e obrigações contratuais do sócio falecido, ou
então, receberão todos os seus havercs apurados até a data do balanço especial, cm
10 (dez.) prestações Iguais e sucessivos, venecndo-se a primeira após 30 (trinta)
dias da data do balanço especial

CL.ÁUSÜLA DECIM.A QUINT.-V - l iea eleito o iui'o da comarca de Redreirtis
í-.siado do Maranitâo. para dirimir du\ idas oriundas do presente eontrulo. com a
expressa renúncia de qualquer otilro. por mais privilegiado que seja.
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íissirivUido-o, em uma única via, clcjítinado ao regisiro e arquivamento na Junta
Comercial do Estado do Maraniiào. para que produza os eíeiios legais.

Pedreiras (MA). 17 de maio de 2021

MAlí.l.A ÍANiNE DINIZ Ol.lVKIRA TRAÇA

JOSEFA LUCIANA OLIVEIRA DOS SANTOS
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Certificamos que o ato da empresa CONNECT PEDREIRAS SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA consta

assinado digitaimente por:

00494002310

89351126404

^JPFICAÇAO DO(S) ASS!NANTE(S): ■

MAILLA lANNE DINI2 DE OLIVEIRA FRAGA

JOSEFA LUCIANA OLIVEIRA DOS SANTOS
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PEDRSIRAS/MA

Proc. ajOlÇOÍ/2023_
FLS.
Rub. , «

MARANHÃO

Documento assinado com certificado disital em conformidade
com a Medida Provisória n°2200-2/2CX>l. Sua validade poderá
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientaçSes para instalar o Assinador Serpro e realizar a
valklaçSo do documento digital estáo disponíveis em;
< http://vvww.serpro.gov.brra5Sinador-dlgital >. opçSo Validar
Assinatura.

SERPRO / DENATRAN
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

proc.

FLS..

Rub..

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome; CONNECT PEDREIRAS SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA
CNPJ: 11.746.820/0001-43

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identífícado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAÜ) junto á
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas fíliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de juiho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http;//www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:49:17 do dia 22/11/2022 <hora e data de Brasíiia>.

Válida até 21/05/2023.

Código de controle da certidão: 4911.0A9D.F781.AB51
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PODER JUDICIÁRIO
JUS'l :ÇA DO TRABALHO

Página 1 de .1

"  ̂eORElRAS/MA
Proc. OVCOOj /202^
FLS. SO

Rub. lO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CONNECT PEDREIRAS SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA (MATRIZ E
FILIAIS)

CNPJ: 11.746.820/0001-43

Certidão n°: 41090970/2022

Expedição: 22/11/2022, às 10:45:07

Validade: 21/05/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que CONNECT PEDREIRAS SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA (MATRIZ
E FILIAIS), inscrito{a) no CNPJ sob o n° 11.746.820/0001-43, NÃO

CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou era^

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

: «lótlètst.ios.br
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FLS..
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão; 075220/22 Data da 31/10/202213:01:20

Inscrição Estadual: 123293618 CPF/CNPJ:11746820000143

Razão Social: CONNECT PEDREIRAS SERVIAOS DE INFORMÁTICA LTDA

Endereço: RUA RAIMUNDO ARAÚJO, 400 LETRA

telefone: (99)34217758 Município: PEDREIRAS

A CEP: 65725000 - CENTRO

UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n" 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 28/02/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 22/11/2022 11:15:47
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão; 211250/22 Data da 06/11/2022 19:17:08

Inscrição Estadual: 123293618 CPF/CNPJ:1174682C0QQ143

Razão Social: CONNECT PEDREIRAS SERVIAOS DE INFORMÁTICA LIDA

Endereço: RUA RAIMUNDO ARAÚJO, 400 LETRA

telefone: (99)34217758 Município: PEDREIRAS

A CEP: 65725000 - CENTRO

UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 06/03/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/. clicando no Item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

-^e Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 22/11/2022 10:45:48



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA
AV. RIO DnANCO. N' 9^8 - CENTRO

CIIRJ 0[)i8-í253ü00149

iproc.

Ifls.

PEDREIRASíMA

nacicx^l _/202^

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DeSIIc

O Dcpartamenio de administração Tribuiária da Prefeitura Municipal de PEDREIRAS, a
requerimento da pessoa interessada CONNECT PEDREIRAS SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LIDA ME,
CERTIFICA, para os lins que se lizerem necessários, que a pessoa jurldica/flsica a seguir referendada não
regislra débitos TRIBUTÁRIO, NÃO TRIBUTÁRIOS E DE DIVIDA ATIVA para com os coíres públicos
municipais até a presente data. lendo a presente CERTIDÃO validade até o dia 05/02/2023, ressalvado o
direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não. constituidos anteriormente
a esta data mesmo durante a vigência desse prazo.

Cadastro: 000350 Insaição Murrlcipai 2001.7117

Contribumle: CONNECT PEDREIRAS SERVIÇOS DE INFORMÁTICA CPF.CNPJ: 11746820000143

Nome Fantasia: CONNECT PEDREIRAS

Endereço: RUA RAIMUNDO ARAÚJO, 400 Complam: I.ETRAAComplam: I.ETRA A

CENTRO

PEDREIRAS-MA

CEP: 6572SOOO

Data de Encerramento: O

Cidade: PEDREIRAS-MA

Inscrição Esl.: Oaia do Abertura: ITrOsrzOIO Data de Encerrarr

Allvidadets} CNAE

Provedores pe acesso as redes de comunicac&BS

Reonração o manutenção de computadores s de equipamentos penléilcos

Salas de acosso â interrrel

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA

Emissão: C7rii/2022 11:00:42 Validade: 05/02/2023 Usuário: FERNANDO

Mê
VAÜDADOR 013FAFAOB2EE62B5

Scanned with CamScanner



PEOREIRAS/MA

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGUIUVNÇA PUBLICA E TRÂNSITO
CNPJ: 06.184.253/OOOM9

Site: https:/Avww.pedreiras.ma.gov.br/

JUSTIFICATIVA PARA A CONTIM.TAÇÃO DIRETA '
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0401001/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002/2023

OBJETO: aquisição de rádio portátil para a Guarda Municipal de Pedreiras - MA.

I - DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

Justificamos a presente eontratação de empresa especializada para fornecimento dos referidos
materiais diante da necessidade da aquisição de rádio portátil para a Guarda Municipal de
Pedreiras - MA, tendo em vista que a guarda municipal possa desempenhar serviços de me
lhor qualidade, agilidade para população pedreirense.

II - DA FUNDAMENTAÇÃO

De acordo com o artigo 24, inciso 11 da lei 8.666/93 - II, alterado pelo Decreto Federal
9.412/2018, para outros serviços e compras de valor até 10% (dez porcento) do limite previs
to na alínea "a", do inciso U do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei,
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vul
to que possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada pela Lei n° 9.648/1998), assim sendo
solicitamos que seja procedido o processo de Dispensa de Licitação, conforme preceitua o
mtigo supracitado.

m - DA JUSTIFICATIVA E RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

Justifica-se a contratação através da dispensa de licitação focada no art. 24, II da Lei 8666/93
posto que conveniente ao interesse do serviço que carece de rapidez na contratação do objeto,
sem maiores fonnalidades observadas da modalidades licitatórias típicas, uma vez que, esti
mada a quantidade e especificação do objeto, este não ultrapassará o limite da contratação
direta para o exercício orçamentário corrente. Como se verifica em folhas do processo, a em
presa CONNECT PEDREIRAS SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA - ME, CNPJ sob
n® 1 1.746.820/0001-43, com sede Rua Raimundo Araújo n® 400 A - Centro - CEP: 65.725-
000 - Pedreiras/MA, ofertou o menor valor dentre as propostas apresentadas, que é de R$
15.920,00 (Quinze mil e novecentos e vinte reais), valor esse, que está dentro dos limites
estabelecidos no art. 24, II da Lei 8666/93 e alterações.

IV-JUSTIFICATIVA DO PREÇO

Os valores de referência foram levantados através de fornecedores potenciais, tendo em vista
que os valores apresentados em proposta pela possível contratada encontram-se com o menor
valor ofertado para a Administração Municipal que justifica efetivar a devida contratação em
favor da urgência na prestação dos serviços de acordo com dispositivo previsto na Lei Federal
n® 8.666/93.



m  M f PEDREIRAS/MA

ESTADO DO MAIlyVNHÃO '
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PUBLICA E TRÂNSITO
CNFJ: 06.184.253/Ü001-49

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

V - DA CONCLUSÃO

Portanto, concluímos, sem quaisquer dúvidas, que a Dispensa de Licitação é a melhor que
atende aos reclamos de celeridade e de efetividade e, portanto, tal contratação tem respaldo na
Lei Federal n" 8,666/93.

Pedreiras (MA), 19 de janeiro de 2023.

Elias Bento Silva

Secretário Municipal De Segurança Pública e Trânsito



ESTADO DO MARyVNHÃO |Rub.—^
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PUBLICA E TRÂNSITO
CNPJ:ü6.184.253/O0ül-49

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

PEDREIRAS/MA

Proc. QiaiOO£/202^
gi R

Rub. ?

SOLICITAÇÃO DE PARECER JURÍDICO

Senhor Procurador/Assessor

Estamos encaminhando em anexo a essa conceituada Assessoría Jurídica, os autos

do Processo Administrativo n" 0401001/2023, afim dc que este órgão se pronuncie sobre a

DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 002/2023, tendo como objeto o aquisição de rádio portátil
para a Guarda Municipal de Pedreiras - MA, elaborado com fundamento no artigo 24, inciso

II, da Lei Federal n° 8.666/1.993. Na oportunidade encaminhamos a minuta do contrato para

análise c aprovação.

Sem mais para o momento e certo de contar com a vossa colaboração, renovo os

nossos votos de estima e elevada consideração.

Pedreiras (MA), 19 de janeiro de 2023,

Elias Bento Silva

Secretário Municipal De Segurança Pública e Trânsito

RECEBIDO EM: /? /

ASSINA/TURA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PUBLICA E TRÂNSITO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

MINUTA CONTRATO ADMINISTRATIVO

Contrato Administrativo n® xxxxxxxx

Processo Administrativo n° 0401001/2023

Dispensa de Licitação n" xxxxxxx/2023

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A SECRE
TARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E
TRÂNSITO DE PEDREIRAS/MA. E A EMPRESA
XXXXXXXXXXXX, PARA AQUISIÇÃO DE RÁ
DIO PORTÁTIL PARA A GUARDA MUNICIPAL
DE PEDREIRAS - MA, NA FORMA ABAIXO;

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGU
RANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO, inscrita sob o n" CNPJ: 06.184.253/0001-49, com sede na
(Av. Rio Branco n" II11) - Pedreiras/MA, neste ato representado pela Sr^. Elias Bento Silva,
Secretário Municipal de Segurança Pública e Trânsito, portador do CPF n° 293.175.683-00,
doravante denominado CONTRATANTE, de outro lado, a empresa .XXXXXXXXX, incrita
no CNPJ XXXXXX, localizada XXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA,
neste ato representada sr.XXXXXXXXXXXXXXX, resolvem celebrar o presente contrato
com base no Processo Administrativo n" 040I00I/2023 - DISPENSA DE LICITAÇÃO n°
XXXXXX/2023, fundamentado no artigo 24, inciso II, da Lei Federai n® 8.666/93, além das
demais legislações aplicáveis à espécie e, por fim, pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO:

Aquisição de rádio portátil para a Guarda Municipal de Pedreiras - MA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO:

O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findará em 31/12/2023, con
dicionada sua eficácia à publicação na imprensa oficial.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste
contrato;

b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir,
pertinentes à execução do presente contrato;
c) exercer a fiscalização do contrata;
d) receber provisória e/ou definitivamente o objeto do contrato nas formas definidas.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA;
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PUBLICA E TRÂNSITO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) manter preposto, aceito pela Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, durante todo o período
de vigência do contrato, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Secretário Municipal De Segurança Pública e Trânsito da Prefeitura Municipal
de Pedreiras/MA, ou ao seu substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de
caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários;
0) manter, durante toda a execução do contrato, cm compatibilidade com as obrigações assu
midas;

d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decor
rentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa res
ponsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contratante;
c) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem
como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria
objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de
qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes;
f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas à aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfei
ta execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devi
da anuência da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
h) substituição de todo e qualquer produto que for entregue impróprio, danificado, ou em de
sacordo com o exigido;
1) entregar os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as
Leis do consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obriga
ções assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,
subordinados ou prepostos.

CLÁUSULA QUINTA- VALOR DO CONTRATO:

Dá-se a este contrato o valor total de xxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxx), conforme planilha
abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO

Estação de Rádio Portátil Di
gital - Banda VHF/UHF, po
tência 5W.(compasto com 01
(um) bateria, 01 (um) chip de
cinto, 01 (um) Antena Helli-
flex - 01 (um) carregador de
base - 01 (um) alça de segu
rança.

UNIDADE QUANT.
VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL
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CLÁUSULA SEXTA - PREÇOS. CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS:

0 pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias consecuti
vos, mediante apresentação da Nota Fiscal, acompanhada das Notas de entrega e da compro
vação de regularidade exigida na habilitação da licitação, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela CONTRATADA, no Banco xxxxxx. agencia xxxxxxx Conta xxxxxx.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Nota Fiscal será conferida e atestada pelo servidor ou comis
são responsável pelo recebimento dos produtos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente
na Conta Corrente da CONTRATADA.

PARÁGRAFO TERCEIRA - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a CON
TRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, será devida compensação fi
nanceira, que será calculada, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IxNxVP

Na qual:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
1 = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX)I = (6/100) / 3651 = 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

PARÁGRAFO QUARTA - A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valo
res correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUINTO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de pe
nalidade ou inadimplência, pelo descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao
reajustamcnto do preço ou à atualização monetária.

CLAUSULA SÉTIMA - DA EXECUCAO.

FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:

RECEBIMENTO

A fiscalização do Contrato será efetuada por servidor designado pela CONTRATANTE que
poderá, a qualquer tempo, detemiinar o que for necessário à regularização das faltas ou defei
tos observados, bem como propor a aplicação das penalidades previstas neste instrumento.

PARÁGRAFO ÚNICO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CON
TRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, imperfeições técnicas,
vícios ou emprego de produto inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência destes,
não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE:
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A CONTRATADA é responsável por danos causados por si e por seus empregados à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo
acompanhamento da execução por órgão da Administração.

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas,
inclusive decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e
comerciais oriundos da execução do contrato, podendo a CONTRATANTE, a qualquer
tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição do pagamento
dos créditos da CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO:

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força de
circunstâncias supervenientes, nas hipóteses previstas no art. 65, da Lei n" 8.666/93, mediante
Termo de Aditamento.

CLAUSULA DÉCIMA

PENALIDADES:

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS

O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a
CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n° 8.666/1993.

Parágrafo primeiro - O atraso injustificado no início do fomecimento dos produtos ora con
tratados, sujeitará a CONTR/VTADA à multa de mora diária de 0,02% (dois centésimos por
cento) do valor do respectivo contrato, a juizo da Administração, até o limite de 10% (dez por
cento).

Parágrafo segundo - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar á CONTRATADA, na hipótese de inexecução total
ou parcial do CONTRATO, as seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total
ou parcial do objeto contratado;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública en
quanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabili
tação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Parágrafo terceiro - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" c "d" poderão ser aplicadas
conjuntamente cora a prevista na alínea "b".

Parágrafo quarto - Se a CONTRATADA - ensejar o retardamento da execução do contrato,
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo
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inidôneo, cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de
licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pedreiras, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabi
litação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuizo da aplicação das
multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais.

Parágrafo quinto - Caberá à CONTRATANTE propor a aplicação das penalidades previs
tas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

Parágrafo sexto - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à
CONTRATADA e publicação no Jornal Oficiai do Estado e dos Municipios, constando o
fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de

Parágrafo sétimo- As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos
contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

Parágrafo oitavo- Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos
pela CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judici
almente.

Parágrafo nooo - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou rele
vadas as multas que lhe tenham sido aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:

A ocorrência das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93, inclusive o não
cumprimento das obrigações assumidas no presente termo, autorizam, desde já, a
CONTRATANTE a rescindir, unilateralmente, o contrato, independentemente de interpelação
judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal, no
caso de inadimplência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados
nos autos do processo de compras, assegurado à CONTRATADA o direito ao contraditório e
á prévia e ampla defesa.

PARÁGRAFOSEGUNDO: Na hipótese de rescisão do contrato por culpa da
CONTRATADA, além das demais sanções administrativas cabíveis, ficará a
CONTRATADA sujeita à multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o saldo dos serviços
não executados, sem prejuizo da retenção de créditos, e das perdas e danos que forem
apurados, cuja cobrança se fará administrativa ou judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNTJA - EXTINÇÃO UNILATERAL DO CONTRATO;

A CONTRATANTE poderá denunciar o contrato por motivo de interesse público ou celebrar,
amigavelmente, o seu distrato na forma da lei, sendo que a rescisão por inadimplemento das
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obrigações da CONTRATADA será processada na forma prevista na cláusula Décima
Segunda.

PARÁGRAFO ÚNICO: A denúncia e a rescisão administrativa deste contrato, em todos os
casos era que admitidas, independera de prévia notificação judicial ou extrajudicial e operarão
seus efeitos a partir da publicação do ato no Diário Oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO
UNILATERAL PELA CONTRATADA:

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória, a
impossibilidade de a CONTRATADA suspender a entrega dos serviços em virtude de
inadimplência no pagamento pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO ÚNICO: A suspensão do contrato, a que se refere o art. 78, XJV, da Lei n°
8.666/93, se não for objeto de prévia autorização da Administração, de forma a não prejudicar
a continuidade das entregas, deverá ser requerida judicialmente, mediante demonstração dos
riscos decorrentes da continuidade da execução do contrato, sendo vedada a sua suspensão
por decisão unilateral da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CESSÃO. TRANSFERÊNCIA OU
SUBCONTRATACÃO:

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência.

O presente contrato não poderá ser objeto de subcontratação, no todo ou em parte, a não ser
cora prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE e sempre mediante instrumento
próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do Município.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Se permitida a subcontratação pela Contratante, sempre de no
máximo de 40% e desde que não recaia sob o objeto da qualificação técnica, ficarão
solidariamente responsáveis o Contratado e Subcontratado por todos os direitos e obrigações
que do contrato advierem e deverão atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos
no instrumento convocatório e legislação específica.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECURSO AO JUDICIÁRIO;

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas á CONTRATADA, inclusive
as perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, que não
comportarem cobrança amigável, serão cobradas judicialmente.

PARÁGRAFO ÚNICO: Caso a CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a juízo
para haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do
principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos
juros de mora de I % (um por cento) ao mês, despesas de processo e honorários advocatícios,
estes fixados, desde logo em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio.
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CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

As despesas decorrentes desta licitação correrão á conta de recursos consignados no
orçamento Geral da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito, cujos programas
de trabalho e a categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de
Empenho, conforme especificados abaixo:

ORGÃO; 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0212 Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito

PROJETO/ATIVIDADE: 06 122 0002 2.047 Gestão da Secretaria Municipal de Segurança

Pública e Trânsito

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo
FONTE DE RECURSO: 1500000000

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO DE ELEIÇÃO:

Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA, para dirimir qualquer litígio decorrente do
presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato,
firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual forma e teor, depois de
lido e achado conforme.

Pedreiras/MA, xx de xxxxxx de 2023

Elias Bento Silva

Secretário Municipal de Segurança Pública e Trânsito

CONTRATANTE

EMPRESA_CONTRATADA
CPF_CNPJ_CONTRATADO

CONTRATADO(A)
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PARECER JURÍDICO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0401001/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002/2023
INTERESSADO: SIíCRETAIUA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBtICA E
TRÂNSITO DE PEDREIRAS - MA.

ASSUNTO: aquisição dc rádio portátil para a Guarda Municipal de Pedreiras - MA.

I - RELATÓRIO

Por requerimento da Secretaria Municipal De Segurança Pública e Trânsito,
dando prosseguimento ao trâmite processual, foi encaminhado a este órgão de assessoramento
jurídico o presente processo para análise do Processo de Dispensa dc Licitação n° 002/2023,
objedvando a aquisição dc rádio portátil para a Guarda Municipal dc Pedreiras - MA.

Instruem os autos os seguintes documentos:

a) Solicitação de abertura de processo licitatório;
b) Solicitação dc cotação dc preços;
c) Resposta ao pedido dc cotação de preços;
d) Pedido de informação orçamentária;
e) Resposta ao pedido de informação orçamentária;
{) Termo de referência;
g) Termo de Autorização;
h) Proposta e Documentos da empresa vencedora;
i) Justificativa;
j) Minuta do contrato de Dispensa dc Licitação,
k) Despacho solicitando elaboração de parecer jurídico.

Oportuno esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento jurídico é
feito nos termos do art. 38, Parágrafo único, da Lei n" 8.666, dc 21 de junho de 1993, abstraindo-
sc os aspectos de conveniência c oportunidade da contratação em si. Nada obstante, recomenda-
se que a área responsável atente sempre para o princípio da impessoalidade, que deve nortear as
compras c contratações realizadas pela Administração Pública, ainda com mais rî dez em se
tratando de contratação direta por dispensa de licitação, exceção à regra da licitação. Dito isso,
passa-se a análise da Consulta.

E o relatório. Passo a opinar.

n - FUNDAMENTAÇÃO

Ressalta-se que o presente parecer jurídico é meramente opinativo, com o fito
de orientar as autoridades competentes na resolução de questões postas cm análise dc acordo
com a documentação apresentada, não sendo, portanto, \'inculativo à decisão da autoridade
competente que poderá optar pelo acolhimento das presentes razões ou não.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA
Ei-mail: procuradoria@pedrclras.ma.gov.br
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Como sabido, o procedimento licitatório tem como intuito auxiliar a
Administração Pública a selecionar as melhores propostas para o fornecimento de produtos c
realização dc obras. A Lei Federal n. 8.6Ó6/1993 — ao trazer as normas gerais sobre o tema - tem
como núcleo normativo a norma contida no art. 3", que reafirma a necessidade c a imponância
da realização do procedimento licitatório para a proteção c garantia da Administração Pública, in
vcrbis:

Art. 3" A licitação destina-se a garantir a observância do
principio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais
vantajosa para a administração e a promoção do
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada
em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade,
da inpessoalidade, da moralidade, da igualdade, dapublicidade,
da probidade administrativa, da vinadação ao instrumento
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatas.

A norma contida neste artigo demonstra que o procedimento licitatório não se
trata de mera sucessão de atos administrativos, mas que é necessário coaduná-los aos prindpios
da norma geral ̂ i Federal n. 8.666/1993). Em suma, a licitação c ura procedimento orientado
para atingimento de certos fins, entre os quais a seleção da(s) melhor(es) propostas.

Entre esses fins, a busca pela proposta mais vantajosa é essencial para que o
Poder Público explore de maneira mais eficiente seus recursos econômicos. Marçai Justen Filho,
ao falar sobre proposta mais vantajosa, aduz que esta é obtida através da conjugação de dois
aspectos inter-reladonados: o dever da Administração Pública cm obter a prestação menos
onerosa c o particular cm ofertar a melhor e a mais completa prestação.

Como regra, a Administração Pública para contratar serviços ou adquirir
produtos encontra-se obrigada a realizar previamente processo administrativo de lidtaçào,
conforme previsto no art. 37, indso XXI da CF/88 e art. 2° da Lei n° 8.666/93, como se pode
ver da transcrição da redação dos dispositivos ora citados:

"Art. 37. (...) XXI - ressalvados os casos especijicados na
legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão
contratados mediante processo de licitação pública que assegure
igualdade de condições a todas os concomntes, com cláusulas que
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente pemitirá
as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à
garantia do cumprimento das obrigações."

"Art. 2'. As obras, semços, inclusive de publicidade, compras,
alienações, concessões, permissões e locações da Administração
Pública, quando contratadas com terceiros, serão necessariamente
precedidas de licitação, ressalvadas as h^óteses previstas nesta
Lei " (grifamos)

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrcíras/MA
E-mail: procuradoria@pcdretras.ma.gov.br
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Essa obrigatoriedade de licitar funda-se em dois aspectos; o primeiro é
estabelecer um tratamento igualitário entre os interessados cm contratar, como forma de
realização do princípio da impessoalidade, da isonomia e da moralidade; c o segundo rcvela-se no
propósito do poder Público de alcançar a proposta que lhe seja mais vantajosa.

Dessa forma, permite-se que o Poder Público possa escoDicr, dentre as
propostas apresentadas, qual é a mais vantajosa para si, isto é, para o interesse público, e ainda,
permite amplamente a todos a igualdade de condições, sem distinções, usufruir do seu direito de
participar dos contratos que o Poder Público celebra. E assim que se observa que se coíbe que os
agentes públicos venham a impor interesses pessoais, o que acarretaria prejuízo para a sociedade
cm geral.

Como SC vê, a exigência de previa licitação é requisito essencial, de índole
constítucional, para a realização de contratos com a Administração. Com efeito, tal exigência se
faz necessária para a efedva realização dos princípios basilares que regem a Administração
pública, elencados no art. 37, caput, da CF/88. A esse respeito, colho esclarecedor excerto da
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal:

"O artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federai, de
conteúdo conceptual extensívelprimacialmcnte aos procedimentos
licitatórios, insculpiu o princípio da isonomia assecuratória da
igualdade de tratamento entre todos os concorrentes, em sintonia
com o seu caput — obediêticia aos critérios da legalidade,
impessoalidade e moralidade — e ao de que iodos são iguais
perante a lei, sem distinção de qualquer natureza." (MS
22.509, Rei. Min. Maurício Corrêa, DJ 04.12.1996).

Cumpre destacar que cabe a esta assessoria jurídica prestar consultoria sob o
prisma estritamente jurídico, não üie sendo atribuída análise concernente à conveniência e
oportunidade adminiscradva. A análise jurídica se atém, portanto, tão somente às questões de
observância da legalidade dos atos administradvos que precedem a solicitação do parecer jurídico.

No entanto, o próprio dispositivo constitucional admite a ocorrência de casos
espeaficos, expressamente previstos pela legislação, cm que há exceção à regra geral da prévia
licitação como requisito à celebração de contratos com a Administração.

Tais exceções encontram-se nos ans. 24 c 25 da Lei 8.666/93, respectivamente,
dispensa e inexigibilidadc de licitação.

De acordo com a Lei n° 8.666/93, poderá ser dispensada a licitação conforme
o estipulado nos termos do art. 24, inciso II, do Diploma Federal;

Art. 24. É dispensável a licitação:

n - para outros sennps e compras de valor até 10% (de^por
cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo
anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lxi, desde

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro — Fcdrelras/MA
E-mail: procuradorÍa@pedreíras.ma.gov.br
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que não se refiram a panelas de um mesmo serviço, compra ou
alienação de maior vulto que possa ser naUsçada de uma só ves;.

Some-sc à fundamentação acima, o constante no Decreto dc n° 9.412, de 18 de
junho dc 2018, que assim prevê:

Art V Os valores estabelecidos nos inciso II do caput do arí. 23
da Lei n'8.666, de 21 dejunbode 1993, ficam atualisçados nos
SBffàntes termos:

II - paru compras e serviços não incluídos no inciso l:

a) na modalidade convite - até RS 176.000,00 (cento e setenta e
seis mil reais);

A contratação realizada neste Caderno Administrativo é correspondente a
R$ 15.920,00 (Quinze mil e novecentos e vinte reais),, enquadrando-se dentro do limite
legal permitido para o objeto da presente dispensa de licitação.

in - MINUTA DO CONTRATO

Dc outra sorte, a análise realizada em face da minuta do contrato, dc outra
banda, contempla, dentre outras, as cláusulas necessárias previstas no art. 55 da Lei n"
8.666/1993, assim: a) descrição do objeto; b) forma dc prestação dc serviço; c) preço e condições
dc pagamento; d) prazo dc vigência; e) crédito pelo qual correrá a despesa; f) direitos e
responsabilidades; g) penalidades cabíveis e valor da multa; h) casos de rescisão; i) vinculação ao
edital; j) legislação aplicável à execução do contrato; 1) foro de eleição do contrato, senão,
vejamos:

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que
estabeleçam:
I ■ o objeto e seus elementos característicos;
II - o regime de execução ou a forma defomedmenio;
ni - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base
e periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de
atuaU^ção monetária entre a data do adimplemenio das
obrigações e a do efetivo pagamento;
IV • osprarçps de inicio de etapas de execução, de conclusão, de
entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o
caso;

V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da
classificação funcionalprvgramálica e da categoria econômica;
VI • as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução,
quando exigidits;
Vil • os direitos e as responsabilidades das partes, as
penalidades cabíveis e os valores das multas;
VIU ■ os casos de rescisão;

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreíras/MA
E-maii: procuradorÍa@pcdrGÍras.ma.gov.br
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IX ■ o monherímento dos direitos da Administração, em caso
de rescisão administrativaprevista no arí. 77 desta Lei;
X • as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para
conversão, quandofor o caso;
XI - a vinatlação ao edital de liãtação ou ao termo que a
dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do Hcitante
vencedor;

XII - a legislação aplicável â execução do contrato e
especialmente aos casos omissos;
XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.

Compulsando o Caderno Administrativo cm epígrafe, temos que houve integral atendimento ao
regramento arinente às exigências do contrato admínistradvo a ser firmado entre a Administração
Pública c a empresa vencedora.

IV-CONCLUSÃO

Ante o exposto, conclui-se, salvo melhor juízo, presentes os pressupostos de
regularidade jurídica dos autos, ressalvado o juízo dc mérito da Administração e os aspectos
técnicos, econômicos e Snancciros, que escapam à análise dessa Procuradoria Jurídica, diante da
documentação acostada aos autos, esta Assessoria Jurídica opina pela aprovação e regularidade do
processo adotado ate o presente momento, estando cumpridos todos os requisitos exigidos
legalmente, recomendando-se a conünuidade do presente Processo, haja vista a ausência dc óbice
jurídico para tanto, restando por fim configurada a possibilidade da contratação do presente
objeto, cora fundamento no art 24,11, da Lei Federal dc n" 8.666/1993.

deliberação.
SMf. É o parecer, remeto à apreciação do órgão solidtante para análise e

Pedreiras — MA, 20 de janeiro de 2023.

Fabrício Costa Sampaio

Assessor Jurídico
OAB/Pl N" 9845

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: procuradorla@pedrelras.ina.gov.br
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TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 002/2023

Considerando as infoimações, pareceres, documentos e despachos contidos no
Processo Administrativo n® 0401001/2023, RATIFICO a Dispensa de Licitação n° 002/2023,
tendo como objeto a aquisição de rádio portátil para a Guarda Municipal de Pedreiras - MA,
reconhecida pela Procuradoria Geral do Município, para contratar a empresa CONNECT
PEDREIRAS SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA-ME, CNPJ sob n® U.746.820/0001-
43, com sede Rua Raimundo Araújo n° 400 A - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras/MA.
Esse Termo se fundamenta na Lei Federal n° 8.666/93, Ait. 24, Inciso 11/1993.

O valor global da contratação é de R$ 15.920,00 (Quinze mil e novecentos e vinte reais), que

será pago com recursos do Programa de Trabalho:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0212 Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito

PROJETO/ATIVIDADE: 06 122 0002 2.047 Gestão da Secretaria Municipal de Segurança

Pública e Trânsito

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo
FONTE DE RECURSO: 1500000000

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo contrato admi
nistrativo. Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato.

PEOREíRAS/MA I
Ct/üi^/202^

Pedreiras (MA), 20 de janeiro de 2023.

Elias Bento Silva

Secretário Mimicipal De Segurança Pública e Trânsito
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AVISO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 002/2023

Considerando as informações, pareccres, documentos e despacbos contidos no Processo Ad

ministrativo n° 0401001/2023, RATIFICO a Dispensa de Licitação n® 002/2023, tendo como

objeto a aquisição de rádio portátil para a Guarda Municipal de Pedreiras - MA, reconhecida

pela Procuradoria Geral do Município, para contratar a empresa CONNECT PEDREIRAS

SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LIDA - ME, CNPJ sob n® 11.746.820/0001-43, com sede

Rua Raimundo Araújo n° 400 A - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras/MA. Esse Termo se

fundamenta na Lei Federal n® 8.666/93, Art. 24, Inciso 11/1993. O valor global da contratação

é de R$ 15.920,00 (Quinze mil e novecentos e vinte reais), que será pago com recursos do

Programa de Trabalho: ORGÃO: 02 Poder Executivo: UNIDADE GESTORA: 0212 Secreta
ria Municipal de Segurança Pública e Trânsito: PROJETO/ATIVIDADE: 06 122 0002 2.047

Gestão da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trànsito:CLASSIFICAÇÂO ECO
NÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo. FONTE DE RECURSO: 1500000000: FON

TE DE RECURSO: 1500000000. Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determi

nando o respectivo contrato administrativo. Nesta oportunidade, determino a publicação deste

Pedreiras (MA), 20 de janeiro de 2023.

Elias Bento Silva

Secretário Municipal De Segurança Pública e Trânsito

Rua Manoel Trindade, n° 71, Boiada, CEP n° 65.725-000 - Pedreiras/MA


